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www.sedep.com.br 6.491 DATE CRC.: 25/09/2002 

TRT CITAÇÃO E PENHORA4--
PROCESSO N. SIEX 2.063/1.997(1. VARAJ00376/1.996) (00376.1996.001.23.00-6) 

RECLAMANTE LUIZ DEODORO COELHO , RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO • 

ADVOGADO : VALFR.AN MIGUEL DOS ANJOS 

2—  Intime-se o exeq6ente para. ern 30 (Uinta) dias, manifestar-se sobre a certidao de fl. 354 exarada pela Sea 
Oficial de Justica, indicando bens da executada passiveis de penhora visando o efetivo prosseguimento da 
execucII0 

f.aS P tIt

3-
'kW 

I 016 s 
• 

4-

5-

6—

, 

• 

7—

I 



X2 78802 

o 
o 
ci a) 00 coa) 

tr) 

06 So N- 5 
o_ o 0_ 111 

a) 

ai

24/05/02 

www.sedep.com.br 
DJMT. 640S CIRC.:24/05/9:007 

TRT CIT. e PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 2.063/1.997 (12 VARA/00376/1.996) (00376.1996.001.23.00-6) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
REFLAMADO 

LUIZ DEODORO COELHO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

(008 DIAS) 

“3 

ADVOGADO : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Declaro extinta a execução relativamente ao crédito trabalhista, nos termos do naso II, do art. 791 

do CPC. 
Intimem-se as panes. 
Diante da certidão de Os. 236. declaro extinta a execução relativamente no crédito previdencirio. nos termos 
do mono I. do an. 794 do CPC. 
A execução deverá prosseguir com relação as custas e honorários do perm:. contábil. Sr. Luis Carlos 
Teixeira. 

• 
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„,„ COMPANHIA 

MATOGROSSF-NSEA T 
DE NIINERAÇ 

_ 

Cuiabi/IVIT, 243 de agosto dc 2002-08-13 

fwItM. 025/02 

DA: ASSESSORIA IL5RiD.ICA • 

AO: DIRETOR 
ADMINISTRASTIVO 

FINANCEIRO 

Ubaldb Fernandes Cassiano 

Senho!: Diretor, 

Solicitamos, a Vossa Senhoria, que sejam providenciados pagamento dos 

valores abaixo ,discriminados referente as reclama(Óes trabalhistas rhovidas contra a 

METAMAT. 

Processo Sicx no : 2713/97 
Reclamante: MARILDA CECiI.S45: DE AS COSTA 

R$ 371,11 - Referente HonorAriO4'Periciais. 

R $ 344,36 - Referente Eniohnnentos 

Process lex n" : 2063/97 , 
'Reaarn nt c.-: LUIZ DEorx)Ró 

R$ 389,0. 
R S 726,70 - Refererii.e. a Custas Procesluais , 

Processo Siex e : 7401/97 
Reclamante: LEONEL JACINTO DE OLIVEIRA' " 

- R$ 580,77 - Referente a Honorarros Periciais. 
- 

Processoi' i ex .11° :„71.17/

Li 

0 ' 
Reclarn4rap, JAI R-JOSÉ DA-SlINA 
R$'299,39 - Referente a 1-lo'horiiricks:PerICiais. 
R $ 28 85 Referente a Custa S Proc'eSsnais 

g,. 



i'rocesso Siex n° : 431.5/97 
Reclamante: JUREMA JACOB DE MORAES 

R$ 342,89 - Referente a Emolumentos 

R $ 151,47 - Referente a Custas Processuais 

Processo Siex no : 1513/97 
Reclamante: LAURO MITUO KUROYANAGI 

R$ 676,38 - Referente a Honor:trios Periciais, 

R $ 91,19 - Referente a Custas Processuais 

Os valores acima discriminados integram um total de R$ 4.262,14 (Quatro mil, 

duzentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos) 
• 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

considera0o. 

MARCELA M .I.ES NEVES AUDE 
Ass oria juridica 



. _ 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DEmiNtRA-gÃo 
METAMAT GR9SSO 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA: 
SECRETARIA INTEditADA DE EXECUÇÕES SIEX. 

- 
03)(YI/a 

Processo Siex n.° 02.063/1997 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAM.AT, A qualificada nos autos do processo ern epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelekcja, por intermédio de sua procuradora 
que a esta subscreve, requerer a juntada da indusa guia de honorLios periciais -
depositada pela executada devidamente pago, no importe de R$ 389,03 (trezentos • 
e oitenta e nove reais e três centavos). 

Nestes terrrkos, pede deferimento. 

Cuiab6, - MT, 30 de setembro de 2.002. 

NEWTON SST FARIA • 
0 /MT 2.597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro,Cirumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT HMV GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX. 

• 

Processo Siex n.° 02.063/1997 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamado: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, jA qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, • 
respeitosamente, perante Vossa Excelen,cia, por intermédio de sua procuradora 
que a esta subscreve, requerer a juntada da indusa guia de DARF devidamente 
pago, no importe de R$ 726,70 (setecentos e vinte e seis reais e setenta 
centavos). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá — MT, 30 de setembro de 2:002. 

NEWTON STA E FARIA 
AB/MT 597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabi, (MT), CEP: 78. 050.300 
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MINIS '*RIO DA PAZENDA 

litIx'ARIA DA RECEITA PEDERAL = to de Arrecadação de Receitas !sclera's 
4:. ,s. ,..... DARF ,.. 
es,
es,
5+ 

02 PERfODO DE APURAOLO 

03 NONERO DO CPY OU CGC 03.020.401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
43. 

O mouz/Tzucrom 

= 

liETAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 

m 
= tv 2:-

KtAitaNirkYllt/* ithi; a0 410 CO L. I ski0_ 

SIEx/02 .063/1 .997 . 05 *MERO DE REPERiNCIA 

06 DATA EC vzNcncrarro 30/09/2002 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$726,70.

08 VALOR DA MULTA 

i ATENÇÃO 
-1, 
73 
rn 
—i 

1#edado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 
,cetta Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. Ocorrendo tal situação, ' 
one esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perfodo 

subsequentes, tut que o total seja igual ou superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS MAXI 
ENCARGOS DL -.1.025/69 

. . • 
• 

, 

10 VALOR TOTAL , R$726, 70 

, S.1. ADTENTIC.AgãO BANCIRIA(Somente nas 1* e 2' via.) 

. 
_ 

, 

BD 38340i18 0092002 726, 70RC12562 



METAMAT 

COMPANHIA MAT.OGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
HATO oancso 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

a 

er‘ 

Processo SIEX no: 2063/97 
Exequente: Luiz Deodoro Coelho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT,, jl qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairn? Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU OR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 
CUIABÁ — MT. 

HIN PROCESSO N°2.063/97 

A COMPANHIA MAT.OGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital A. 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o. n° 
03.020.401/0001-00, nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move LUIZ DEODORO COELHO, e que têm curso por essa digna 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelêntia, nesta e na melhor forma 
de direito, expor e requerer o quanto segue. 

Através do respeitável despacho de fls. 177, Vossa Excelência 
determinou que a Reclamada trouxesse aos autos a planta do imóvel 
descrito as fls. 145/146, pena de considerar o inadimplemento da ordem em 
questão como ato atentatório à dignidade da justiça. 

A Reclamada, ante o rigor da determinação, e ainda em 
observância a seus deveres processuais, os quais, diga-se de passagem, tem 
se desincumbido ao longo de incontáveis execuções e ações em curso a que 
responde perante esta Especializada, com acatamento e urbanidade, 
incontinenti deu inicio aos procedimentos necessários ao cumprimento da 
'ordem exarada. 

TRT23/POROCUJW/024:29/01164-1499/17:27 



Todavia, desde as primeiras providências deparou-se com 
dificuldades extrapolantes A sua vontade e capacidade de resolução, 
culminando tal processo involuntário na impossibilidade do atendimento ao 
prazo assinalado, como se esclarecerá. 

A principio não se pode localizar a planta requisitada, fato este 
que à primeira vista atribuiu-se As modificações na estrutura operacional de 
executada e demais atribulações derivadas da incorporação ocorrida entre 
Codemat e Metamat. 

Assim, já nos estertores do prazo assinalado, passou-se a 
encomendar a confecção da planta, trabalho que de principio fora solicitado 
a algumas empresas do ramo e por elas recusado, ante a exiguidade do 
prazo, nos moldes da determinação judicial. 

concedido. 
A Executada, então, requereu dilação do prazo, o que foi 

Assim, passou a procurar outro profissional, ao mesmo tempo 
habilitado ao encargo técnico necessário e que tivesse disponibilidade para 
imediato atendimento, tudo no intuito de cumprir a ordem em apreço. 

Entretanto, ao receber os orçamentos dos profissionais 
pesquisados, veio a deparar-se com óbice intransponível, nas condições e 
circunstâncias atuais, imediatas, correspondente este A indisponibilidade 
financeira para enfrentamento A competente despesa. 

A situação da Executada no que tange à disponibilidade de 
valores líquidos hoje, é a pior possível, aquém mesmo do indispensável ao 
seu próprio custeio. Não se assevera isto de forma leviana nem por 
condenável oportunismo, mas por ser essa a mais exata expressão da 
verdade. 

A carência é tamanha que a única verba garantida de antemão 
é a destinada A folha de pagamento dos funcionários, as demais pendentes 
de apelos A Fazenda, cada vez mais tanto candentes quanto de menor 
eficácia. 

• Após o término do segundo prazo determinado, 
lamentavelmente, nada havia sido resolvido. Ante a desagradável situação 
instaurada, designou-se dois servidores a comparecer diariamente no caos 
denominado depósito da empresa, onde se amontoam milhões de 
documentos desordenados, e lá revirar o necessário, até a- aparecimento do • documento requestado. 

Ainda que tardiamente, pode-se apresentar as cópias das 
únicas plantas disponíveis do imóvel em questão, as ora trazidas A colação. 



• WI it" 

4 1111.

Sobre a certidão de fls. 149, convém esclarecer que a digna 
oficiala que o subscreveu, acertou plenamente quando presumiu que a • 
frente do imóvel encontrava-se reduzida em função de invasão de limites 
pelos responsáveis pelas construções confinantes. Foi -exatamente o que 
ocorreu. 

Quanto A ausência do córrego Gambá nos limites do imóvel, 
fato que algumas vezes também já confundiu o pessoal do patrimônio da 
executada, a explicação que se pode ofertar tem origem em confusão a que 
se é levado pela leitura dos termos do titulo de registro do imóvel. 

Naquele documento, juntado à fls. 145, consta: 

"Características e Confrontações: Imóvel com Area de 01 ha 
2.000m2,  desmembrado de área maior pertencente à AABB, 
com os seguintes limites: (...) A oeste com a margem esquerda 
do córrego Gambá." 

A chave para o entendimento do enigma da inexistência do 
citado córrego nas bordas da construção, como aparentemente deveria 
ocorrer, está noutro entendimento daquela indicação, ou seja, de que o 
córrego Gambá delimita a oeste com "a área maior pertencente A AABB", 
da qual o imóvel em questão fora desmembrado. 

Por outro lado, Excelência, o imóvel indicado pelo Exequente 
constrição efetivamente encontra-se tombado pelo 1PAM, por constituir-

se na casa onde veio ao mundo um dos pilares morais e históricos da 
sociedade matogrossense, o Bispo Dom Aquino. E construção 
simplicíssima, em péssimo estado de conservação, malgrado o recente 
tombamento, e além do mais, invadida por sem-tetos. 

São os termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 06 de abril de 1.999 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT., 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT., 4.328 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS 
ADVOGADO 0A33/MT 3850 

MVP RDR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JC:J DE CULAIIA 

• 

LUIZ DEODORO COELHO, brasileiro, divorciado, agente 
administrativo, portador do RG n° 121.340 SSP/Mr, 
residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, s/n, Bairro 
Cidade Verde, Cuiabá - MT, representado por seus 
procuradores infra-assinados, van it honrosa presença de V. 
Exa, propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 

em face de CODEMAT - COMPA.11111IA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de 

- fato e de-direito-Itlegulr-Abcpostot 

1. 0 reclamante é empregado da empresa reclamada desde 
01/03/79. Exerce a funcito de agente administrativo. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DES CUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Fit/non o reclamado com o Sindicato obreiro, em n 27.09.90, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposicao de perdas salariais ocorridas 
anteriormente, que seriam integradas ao salário para todos os efeitos legais, exemplar 
nexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Par consenso mútuo, deliberaram as partes signatárias deste Termo 
Aditiv4 que esta mesma politica salarial tembent serci aplicada ao Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grossa assegurados assim os 
direitos configurados no quadro abaixo: 

RUA GALDINO PMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO somh.cro - SALA 22 - 2° ANDAR 
c'rP.rr1r _ OTTrA1:11: _ T7C174-0 T7 AV 14,0t1 



4,41,
INI101)1-1Z 
ausa'Iv_eN pc> a-nplEiAr_mo. 
mnIEsuNtea_ R=,TowAr. pc) alRAHArxic) 

aca — curpa3A mT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N.Q:000403-I (RECLAMADO) 

PROCESSO NP: 
AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

9 de abril de 1996, terça-feira, As 13:30 horas 

LUIZ DEODORO COELHO 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 

itens abaixo: 
casur 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 

data e hora acima mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar 
independentemente do comparecimento de seu advogado, 

facultado designar preposto, na forma prevista no 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria 

Em anexo a cópia da inicial. 

que julgar 
presente, 
sendo-lhe 

parágrafo 1P_ 
importará na 
de fato. 

CERTIFICO que 
foi encaminha 
postal em 

o presente expediente 
ao destinathrio,via 

sry):
Diretor e Secretaria 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CPA-CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 
CPA 

CONTRATO Ed T /DR/ MT 

X 

TRT 23° R. - 8' 1823/0 



VALFRAN M tlE.L DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO 0A33/MT 3850 

Mês 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fey ereiro 
Marco 
Abril 
Maio 

Rep. Salarial Ganh os Reais Política Salarial 

3% 
3% 
3.9,4

8% 
12,55% 

4480% 

6,09% 

609% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 

6,12.9%, 
IPC Da/Jan/Fey 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. 
Neste caso, é o reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a 
aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mes de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 
1PC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os sal1n4 de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários 4p reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificaçOes e FGTS com as cotainaçães do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possui a característica de reposição de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrário da antecipação que deve ser deduzida na data base. 

II - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, cansando transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pelo próprio reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 

RITA GALDINO PIMENTEL , Nu 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CITTL4 11 4 Vrr ,- Yr) viditek 31:2-3541 



41 
V 
ADVOGADO 

DOS ANJOS 
0A33/MT 3618 

It 

MARCOS DANTAS TEIXEIR_ 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92. 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/ 
Agosto/93 20/09/ 
Setembro/93 19/10/9 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94. 25/04/94 
Abril/94 16/6S/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 

RUA GALDINO PIKENTEL , Nu 14 - ED1F. PALÁCIO Dp.da, OMÉRCIO - SALA 2220 ANDAR 
CENTRO crlitcRik - MT n FA 322-1541 
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VALFRA-10N MIGUEL DOS ANJOS $ 
ADVOGADO OAD/MT 3618 

fr PROT - COLO 
CooEM 

MARCOS DANTAS TE tr 
ADVOGADO OAP.av1T 3850 

Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, et. a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex' determinar que a 
Reclamada apresente os holerites do Reclamante, com vistas à apuração da correção 
monetária e demais encargos. 

an4 

ifi - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 ate 
a rescisão contratual não procedeu o recolhimento dos depósitos fundiários do 
reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com 
as comhtações do art. 22 da referida Lei. 

IV - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direi , formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apurdveis na liquidação da .1 ça 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no mis de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

h) pagament9 _dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificações e FGrs com as com-iiiiiOrirdraTt7,2Z'da-tete ----
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeiro/86, com as 
com nações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais sejam, correção 
monetária, juros de mora de 1% ao mis e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de 
acordo com a Lei 8.906/94. 

RUA GALDINO PlIVIENTEL , Pr 14- EDIF. PALÁCIO D 0,110MtRCIO - SALA 22- r ANDAR 
riVINTTWItl -- OM A 7:2 - TUT - vripav P 



- 

VALFRIN UEL DOS ANJOS 
- ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, 
desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os )031erites de pagamento do 
reclamante, como provas do não cumprimento dos reajust* salariais estabelecidos na 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem 
que a Caixa Econômica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analiticos 
das contas do FGTS existentes em nome do Reclamante, com vistas h comprovação do 
não recolhimento dos respectiyos-depósitos-fundiAliosvelotreclamadoc.- - 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada 
para a audiencia de conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais 
continaçdes legais. 

6. DA-se A causa, para efeito meramente de alçada, o valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

MAR O 
OAB/M I 350 

Termos em que, P. Deferimento 

A-MT, 29 de fevereiro de 1996. 

IRA 

.3 • 

RUA GALDINO PIMENTF1. , IT 14- EDIF. PALÁCIO Di&OMItRCIO - SALA 22 - 26 ANDAR 
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PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome: LOZ DEODORO COELHO 
1, • 

Nacioiialidade: BRAS ILE IRA 

Profissão: AGENTE ADMINISTRATIVO 

CPF N°: 209.257.351-,91 

Endereço:  RUA SAN TA LUZ IA ry 177 

Bairro: 

Cidade: 

CIDADE VERDE 

Estado Civil: DIVORCIADO 

RG NO2:12 121.340, 

CTPS N°: 66.963 

Cuiebit 

SSP/ MT 

SÉRIE: 6141 

N°: 

(IT: 78000..000 * 

Telefone: 625i.1869 

Estado: MT 

Outros: 313..2778 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores o Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB-MT sob o n° 3618, o Advogado MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e o Estagiário 
FABIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 
1729-E, com escritório no Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 22, 

Rua Galdino Pimentel n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a 
quem se confere amplos poderes para o foro em geral, com "cláusula "ad 
juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo .propor contra 
quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, segqindo umas 
e outras, at final decisão, usando dos recursos legais e acompdhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,, podendo requerer 
abertura de inquérito, fazer representação , etc., tudo na forma do que escreve 
a legislação pertinente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Cuiabá-MT,  12  de  Fevereiro 

Assinatura (reconhecer firma) 

de 1.996. 

igak Mnraa,••••••ow 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DOeTRABALHO DA 231 REGIÃO 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

$1,j 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO IV 376/96 

Aos 09 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a Egrégia l a

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT, presentes o 
Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto DR. AGUIMAR MARTINS PEIXOTO. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, que ao fmal assinam, para a 
audiência relativa ao Processo n° 376/96, entre as partes: 

RECLAMANTE: LUIZ DEODORO COELHO 
RECLAMADO: CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MT 

As 13:51 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. Juiz 
Substituto, apregoadas as partes: presente o reclamante, assistido peto DR. MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, OAB/MT N° 3.850. Presente a reclamada pela preposta ODETE 
PINHEIRO DA SILVA, assistida pela DR  VERA LUCIA ALVES PEREIRA, OAB/MT N° 
1.658. 

Conciliaçao recusada. 
A reclamada apresentou defesa escrita acompanhada de documentos, 

dos quais se do vistas ao reclamante, por dez dias, a partir do dia 15.04.96. 
Para prosseguimento adia-se para o dia 12.06.96, As 15:15 horas, 

ficando desde já dispensado o comparecimento das partes, que fardo se representar por seus 
advogados. 

Cientes as partes. 
Encerrou-se is 13:54 horas. 
Nada mais. 

Aguimar Martins Peixoto 
Juiz do Trabalho Substituto 

Geraldo Régis de Lima 
Juiz Class.Rep.Empregados 
Recte.: 
Adv. Recte.: 

Recdo.: 
Adv. Recdo.: 

• I. 

Fauze Lams da Silva 
Juiz Class.Rep. Empregadores 



EXCELENTISSINO SENHOR, DOUTOR • -JUIZ PRESIDENTE . DA la. 

CONCILIA9240 ;JULGAMENTO DE CUIADa - MATEY- GROSSO 

"IN PROCESSO No 376/96-11. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO • DE. 
-MATO- .GROSSO • CODEMAT - EH LIQUIDAÇA0 - pessoa •-jUridica de • 
direito .privado, com sede e estabelecida nesta Capital, -no -Genro 
Politico e -Administrativo, PalAcio Pataguls, deyidamente inscrita 
no CGC(MF)., sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato.. rep,resentacta....-
por seu liquidante, Dr. JOSt GONÇALVES .BOTELHO. DO PRADO, 
brasi lei ro casado, • contadoT inscrito no CRC, -sob o no 2.291-MT, 

-.nos autos de Reclamaçào Trabaltrista que lhe .move LUTZ y)E0DORG 
COELHO, Processo supra-,-em trtmite por- essa I lustre - Junta. e 

,...Secreta a por -seus -procur a doves i 11 f ratirma-dos, - -iionstitut dos na 
forma- nc uso mandato (doc. 01).1- .advogados, regu 1 armente 
inscritos. na OAB/MT, sob Qs. nos, 2597 e. 432B, cow endereço- na sede 
da- Reclamada, local -indicado a receberem as in-timaçaes,- -- vem A 
presença de -Vossa Excelência, com. todo- respeito. e bastante 
acatamento, apresentar sua 

IC CI Mir inti PitC3 

aduzindo para tanto as- razes fAticas e de direito a seguir 
articuladas: 

1,1 
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I - LITISPEND4NCIA - FGTS 

Os autores informam que "Pelas parcas informagdes 

conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 

1986 nAo procede ao reco4himento dos depósitos fundiArios de seu 

• empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato 

depósito. 
Conforme jA exposto em outras ageres opostas por 

outros Reclamantes em 'desfavor desta Companhia, de fato, a 

CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir 

de 1986. 
Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas até 

final,de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 

dos recolhimentos fundittrios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegagao da 

autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 

recolhimentos do FGTS até a presente, data. Em toda a existOncia 

desta empresa, apenas num pert ado de cerca de 05(cinco) anos, de 

1986 a 1992, ocorreu tal inadimpléncia. 
Restaria, por Conseguinte, esse perfodo como ponto 

de discussAo. 
Contudo, a CODEMAT busdou solucionar essa grave 

lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSAO 

DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

órgAo gestor dos depósitos fundiArios. 
Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 

recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 

dos Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no <aludido 

contrato,. cuja cópia segue em anexo. 
Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 

como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 

Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 

irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além 

de assumir a posição de principal pagador e devedor solidArio 

(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 

cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessArio, no minim°, que a própria Uniâo 

entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionats A 

Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupções. 

Porém, tamanho apocalipse no se afigura 

provAvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 

prazos, jA tendo abatido até a presente data todos os depósitos, 

devidos, diferenças, juros e atualizagAo monetAria (JAM), além de 

multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 

compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 

de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais 

de 40% do total do débito. 
Restaria finalmente como argumento, a situagAo do 

empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 

créditos imediatamente. 
Para tais casos, através do. mesmo contrate. 

2 
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CODEMAT se obrigou .(clAusula oitava) a recolher todo o mona

devido, de uma vez s45, a cada um que venha necessitar de saca-lo, 

ou no caso de demissão. 
Inexiste, destarte possibilidade veraz de. prejuizo'0,

ou dano a quaisquer dos_servidores dos quadros desta empresa. 

0 que bavia de ser feito acerca desse assunto jA o 

Os recolhimentos mensais, ap6s 1992 

e o parcelamento contratado pelas 

passado encontram-se ausentes lie 

foi, e mostra-se eficiente. 

estão estritamente em dia, 
parcelas inadimplidas no 
qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as- informagdes supra, além do 

citado termo, o qual contem rigorosissimas clAusulas e elevadas 

penalidades, junta-se, em anexo A presente, ceppia do Laudo 

Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARAUO, 

designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 

documentação da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar a 

real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusdo do Sr. Perito, expressa nos. ¡tens 11- e 

12 do laudo em apreço, 6 deveras esclarecedora, pelo que pertine 

reproduzi-la: 
• "11 . Diante do acima exposto, não: existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos -salarios de cada 

funcionario para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 

juros e atualização monetaria e multas; pois o mesmo ja foi 

realizado pela Caixa Económica Federal e além disso a Reclamada 

vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favoraveis para manter o 

Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 

ficando prejudicado o pedido inicial". 
A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 

seja sobejamente- impeditivo das pretensiies dos autores;* resta 

abordar ainda o principal: a litispendOncia. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presente, 

tramita pela insigne la. JCJ de Cuiaba, Reclamação Trabalhista 

oposta pelo pri5prio sindicato que representa os servidores da 

CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 

recolhimentos em atraso do FGTS. 
Dessa maneira, comprovada a identificação das 

ações, ou seja, a reedição em juizo de ação ainda am andamento, 

constata-se a pendência da lide, afigurando-se inadimissivel o 

prosseguimento desta que ora se opôs, nese particular, pelo que 

se reguer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 

julgado extinto, como determina precisamente a artigo 267, V, de 

nossa lei Adjetiva Civel, subsidiariamente aplicada. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicara: 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia 6 o termo que se reserva para defin 

3 
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ato postulatório da parte formulado defeituosamente. 

O CPC em vi.gor acolheu o principio dispositiv 

conforme depreende-se da Exposição de Motivos, 
O postulado de que a iniciativa das provas ca 

exclusivamente A parte *clue alega o fato constitutivo de s 

direito, constitui-.se na mais acentuada caracteristica 

principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente 6 

Onus da prova. 
Assim, se o o sistema do CPC, em vez de dispositi o 

fosse inquisitório, não haveria falar em Onus da prova, pois q e 

sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 

referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 

relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondent -s 

provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

• Como cabe As partes indicar as provas que .julgar -m 

oportunas, tanto pior para elas se foreminsuflcientes. 
A simples alegação de que a Reclamada teria p go 

com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas p lo 

Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 

provas, não detém o condão de algar-se a plano de verd de 

irrefutAvel, fato que rmalmente jamais ocorreu uma vez que os 

salArios dos servidores sempre foram pagos religiosamente em da.
O mero arrozoado não 6 suficiente para provar 

fato, surge a imprescindibilidade da prova da exist6ncia do fa o. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do,C'Q, 

que prescreve, "verbis"; 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 
I - ao autor, quanto ao fato constituti o 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausencia de provas .ue 
corroborassem a alegação de atraso no pagamento de sai r i's, 

cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realização da 

cognição pelo Juizo, bem como taMbém a defesa da Reclamada, sue 

não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vo sa 

Exce1M-vcia, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a 

extinção do processo nesse particular. 

e 
u - 
o 

3 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

Os Reclamantes da presente lide ingressaram na 
CODEMAT, ora Reclamada, órgão da administração pablica indir ta 

sem prestar concurso. 
Assim, o vinculo laboral 6 produto de flagr 

ilegalidade e 6 totalmente nulo, jA que consubstancia-se em to 
administrativo inconstitucional, haja vista haver os Autores 

ingressado no emprego pablico sem submeter-se ao indispens el 
concurso pdblico. 

A ConstituigAo Federal, ao tragar os princi ios 
norteadores da administração pdblica, prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

"A adminitragAo pdblica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da Uniao, dos Estado 

4 
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Distrito Federal e dos Muniçipios, obedecerA aos principios de, 

legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 

seguinte: 
I '- OMISSIS 
II - a Investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 

provas e titulos, ressalvadas as nomeações para Cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a nA6 observ*ncia do disposto 

nos incisos II e III implicarA a nulidade do ato e a punição da 

autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os !cones da exegese constitucionál brasileira, 

todos eles JA se pronunciaram a propósito daquele dispositivo do 

texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 

LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSE AFONSO DA SILVA, 

entre outros, concluindo unissonamente' pelo entendimento da -plena 

ilegalidade de contratações desse jaz, e por conseguinte da sua 

total nulidade. 
A Reclamada é sociedade de economia mista de- que o 

Estado de Mato Grosso é acionista-majoritArio, integrando, pois, 

a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel 

que os atos de gestão praticados pelos que aAirigem, submetem-se 

em absoluto aos ditAmes da legislação que rege a administração 

pdblica, mormente no que se refere A forma .de investidura no 

emprego do seu funcionalismo. 
Anteriormente A Carta .Magna de leSS, e mesmo após 

o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 

contratações de pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior, 

o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 

obrigações financeiras, na inviabilização de sua própria e 

especifica função de instrumentalizadora_do desenvolvimento do 

estado de Mato Grosso. 
Nulas são, pois, essas celebrações, pleno jure e 

assim devem ser declaradas. 
NecessArio se faz atentar para os efeitos da 

decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 

não gera quaisquer efeitos. 
Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 

JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas da legislação 

laboral, o emérito Jurista DELIO MARANHAO, em sua obra 

"INSTITUIqbES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed.- LTR, pAg. 243, ensina 

que: 
"Atingindo a nulidade o prEprio contrato, seguindo 

os principios do direito comum, produziria a 

dissolução "ex tunc" da pr6pria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 

empregado a prestação do trabalho em virtude do 

contrato nulo. Assim, não 6 possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulida e. 
Dal porque os salArios que jA foram pagos, 
devem ser restituldos, correspondendo, 
correspondem, a contraprestação definiti 
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realizada. 

Se atrabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salario ha de ser devido; 
empregador obteve o proveito da prestação do 
empregado, que sendo por natureza infunglvel - não 
pode ser restituida. 
Impbe-se por conseguinte, 
contraprestagão equivalente, 

pagamento da 
isto 6, do salario, 

para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituição brasileira não inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o funcionttismo pftlico; 
nada mais fez que recepcionar os critérios consagtlados pela Carta 
de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 
1969, que igualmente recepcionou o Texto Maximo de 1967, no que 
se refere A forma de investidura no serviço pdblico estabelecia . , 
em seu artigo 97: 

"Os cargos pdblicos serão acesslveis a- todos os 
brasileiros que preencham os requisitoss estabelecidos 
em lei. 
Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pdblico dependera de aprovação previa em concurso 
pdblico de ,provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicadbs em 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer ddvida, que servidor ou funcionario 
pdblico é aquele que se vincula contratualmente A administração 
pdblica, seja ela direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 ja dava explicitamente o 
aspecto conceitual do servidor pdblico ao tratar da proibição da 
cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis; 

"Art. 99 - E vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou funções pdblicas. 
Paragrafo Segundo - A proibição de acumular se estende 
a cargos, funções, ou empregos em autarquias,empresas 
pdblicas e sociedades de econopia mista." 

Assim, os Reclamantes admitidos sem prévio concurso 
pdblico. ainda que anteriormente a atual constituição, nem por 
isso esta infensa aos efeitos profilaticos dela, cujas 
disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a 
Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço 
pdblico. 

Incontesie que o contrato laboral celebrado com. os 
Reclamantes ainda sob a vig6ncia da Constituição de 1969 
igualmente nulo de pleno direito e assim também deve t er 
declarado. 

C3 1"11 FR I "1- CI 
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Na hip6tese de que alguma matéria ultrapasse as 
preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação 
adentrando ao mérito. 

DA PRE§CRI9A0 

Devido a caa os autores não especificaram as datas 
a que se refe'riam determinados pedidos constantes da Anicial, a 
reclamada, preventivametyte, vem em relação a todos-eles requerer 
sejam observadas as datas de prescrição dos direitos suplicados, 
Os quais, em função de preceitos, inclusive constitucionais, não 
poderão retroagir além dos limites impostos para tal. 

Dessarte, ainda que o pedido de cerração monetaria 
superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a 
prescrição para periodos anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 
improvAvel hiptitese de superar a preliminar que o prejudica, 
deveria adstrir-se ao period° poster„Or a 07.07.90g. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrado . que foi em plena transgressão as Leis que 
disciplinavam a Politica Salarial da época. 

A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalização do ACT, bem como no advento do 
"Termo Aditivo", em 27:.09.90, eis que somente foi revogada pela 
lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de 
critérios para alterações salariais e plenamente vigentes A 
época, impunham limitações precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. ac&rdão que debruçou-se 
com notável oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial Modificação do 
convencionado 
As leis requlamentadoras da Politica 
Salarial do Pats contam normas de ordem 
pablica, de carater.impositivo e cogente. 
Sobrepõem-se hierarquicamente dos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposições convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
econdmica-financeira do governo ou 
concernente A politica salarial vigente (art. 
63,,CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 

• 

a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
correção automática dos salarios suprimindo a 
indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 
eficAcia norma da. convenção coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo 
sentido contrArio. porque essa norma est 
derrogada" 

7 
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TRT PR-RO-4812/91 (Ac. 3a. T-66 

Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPRT, 

1109.92 - pág. 129. 

5, no mesmo diapasão: 

Antecjpagão salarial - Supervenência de lei 

"Rt-puta-se inválido o pacto que o empregador 

em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial 

se, e quando a diferença eqt;e IPC e URP 
superasse a 367., se antes mesdb de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergência 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salários. Inocorrência de ofensa a direito 
adquirido ou, negócio juridic° perfeito 
celebrado buskando ocorrência de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Reg. Re7. 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 
pág. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e,TA, ê de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraraN haja vista 
que no azo da celebração já vigiam normas de or,dem p&blica 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 

que competia a observáncia legal. 
Ademais, se é pacifico que a superveniência 

de lei contrária As concessdes perpetradas -já lhes anularia os 

efeitos, ainda com muito mais razão tal ocorre no caso em tela, 

-em que as indevidas concessóes incompatibilizaram-se com a 

legislação vigente. 
Revela aduzir que o principio da norma mais 

vantajosa ao trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por 
se tratar de assunto de ordem pttblica. 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis 

controvérsias acerca da aplicação desse principio e prevenindo a 

possibilidade de seu emprego inadequado,delimitou seu alcance, 

insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo-. ec f)s autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposições 
legais ou contratuais, decidirão, conforme o 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais 
de - direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparadol mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o intere 
pablico". (destacamos) 

Como se vê, trata-se de circunst 
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prevista no código obreiro, e para qual próprio diplo 

consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica 

empregado quando conflitante com o interesse pablico. 
Admitir-se o contrario seria erigir uma 

muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 

impenetravel As disciplinagões legais que orientam as relagdes 

juridicas para o geral tjos serest que estariam se estabelecendo 

um "status" de intangibilidade incompativel com Os princlpios 

basilares de todo o arcabouço juridic°. 
de hialina clareza que o malsinado ACT 

jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 

e sem efeitos, o pedido de suas concessões é inaceslhivel 

juridicamente, pelo que se requer .. tua inteira imfieocedência. 
Ao mês de FEV/91, ainda qug V. Exa. julgasse 

legitimo o ACT, os regjustes não poderiam ser avençados por 
força do 'art. 80. da Lei No. 8.178/91, que determinou a fórmula 

de rajustes cablvel e exclusiva para aquele mês. 

Finalmenteltendo em vista que a vigência do 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o 

pedido do reajuste referente a MAIO/91. 
Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 

Termo Aditivo, os mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que 

devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 

em seus termos. kW 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservancia as formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, 

através dos artigos £11 e seguintes, que erigem e delimitam os 

pressupostos indispensaveis A sua eficacia juridica. 
As alterações as normas coletiva de trabalho, _ por 

sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observência das 

disposições do artigo 615 do citado diploma original. 
A teor do que dispõe o artigo 615 e paragrafos, 

Acordos Coletivos são passiveis de alterações apenas por outras 

normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido as mesmas 

formalidades legais a que se ateve o acvdo original. 
A legislação que regula os AcordOs Coletivos não 

contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 

confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos 

particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

O pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião 'de 

gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 

sópro de legalidade de forma minimamente necessaria para que se 

sustente juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos 

empregados supostamente acordantes. 
Omitiu solenidade que a lei considera 

indispensavel para a validade e eficacia do ato juridic°, não se 
aperfeiçoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabal 
disciplinando a formalização de avenças desses jaez, prescr ve 



,s 

subordinado em 
da Assembleia 
convenentes ou 
obsecancia do 
(gri' mpos) 

"Art.' 615 0 processeo de prorrogação, 
revisão, dendncia ou revogação total ou . 
pãrcial de Convenção ou Acordo ficarAk 

qualquer caso, A aprovagad' 
Geral dos Sindicatos 
partes acordantes, com 

disposto no art. 612. 

Parag. 10. 0 instrumento de prorrogação, 
revisão, dendncias ou revogação de Convenção 
ou Acordo sera depositado para fies de 

registro e arquivamento, na rdbarticao em que 

o mesmo originariamente % foi depositado, 

observando o disposto no att. 614. 
Parag. 22 As modificaOes introduzidas em 

Canengão ou Acordo , por força da revisão ou 

de revogação parcial de suas clausulas 

passarão a vigorar 3 (trds) dias após a 

realização do depósito previsto no Parag. 1 . 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 

legal, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poletão celebrar 

cOnvengiies ou Acordos Coletivo de Trabalho 
por deliberação _de Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 2/3 (dais terço), dos 
associados da entidade, se se tratar de 
Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, ey em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesTos. 

Parag. lo 0 "quorum" de comparecimento e 

votação, sera de 1/8 (um oitavo) dos 
associados em segupda convocação, nas. 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivagão que 

conferiu pretensas majorações aos salarios dos Reclamantes, dão 

conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei imp6e, 

como é de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de setembro 
p. passado, o Governador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretarias de 
Estado da Administração e da Fazenda, e 
representantes dos servidores pablicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a 
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aplicada aos vencimentos dos respectivo. 

sêrvidores. 

Por%decisão unânime dos participantes, ficou 

decidido e consequentemente oposto na 

compltente 
.4 

"Ata de Reunião", que os 
perc ntuais ali definidos seriam aplicados 

nos salarios dos servidores da Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT nos itens e condigetes a seguir". 

A teor do que se consign4u no WTermo 

Aditivo", fica estampado o seu de ojamento, a sua pobreza de 

elementos, que obrigatoriamente dele haveriam 40 constar e que se 
constituem em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 

refere A participação do corpo diretivo do 

que tenham recebido da Assembléia Geral,, 

decisiies nesse S"entido, competente outorga de 

nenhum momento se 
prebprio Sindicato 
forum soberano para 
poderes. 

0 ''que dele ,consta é a solitaria e 

desautorizada anuência do Presidente daquele sodalicio lançada em 

documento lavrado em local que não declina, em sede de que não 

traz noticia. 
Os termos em que vazado denunciam que a 

decisão entre as partes visavam o cometimento de Arigagbes de 

forma ampla, no atacado, A feição do que ,normalmente se 

estipulam A administração do Governo, de forma geral, não se 

atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 

pessoa jurldica - de caracteristicas de direito privado, 

constituida sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 

sociedades andnimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 

subordinam a ingerências que não prescindem do "referendum" de 

Assembléia Geral presprial fato que no presente caso não ocorreu, 

conforme reza o seu prelprio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

que se referiu, suso. 
Não tendo assim, se revestido das 

formalidades que a lei reputa, indispensavel A sua plena 

validade, padece o guerPeado Termo Aditivo da ausência insanavel 

da exiquibilidade, não sendo portanto documento habil A 

instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 
Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 

sede de mérito venha considerar valido o ACT e seu "Termo 

Aditivo" por julgar que não ofenderam disposigâo legal, por outra 

forma estara igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 

suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 

elaborado com inobservância das formalidades leaais previstas nos 

artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

Os Reclamantes informam em sua pega inicial que a 
Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATE 0 M6S DE FEVEREIR 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de 
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daquele mesmo ano". 
Na hip6tese de 

reajustes pleiteados, , dois 
considerados: 

que esse Honrado JuSzo defira 
fatos relevantes devem 

0 primeiro diz respeito 
nomeados -pela autora, os quais, se apesar de tudo 
forem deferidos, deverA6ser compostos por soma 
por multiplicação capitalizante, coma devera 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo 
para tais pleitos. 

os 
ser 

aos Indices 
quanto se expds 

simples, e não 
ser apurado 
o deferimento 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 

6 o de que o TA não poderia conceder reajuste patamaio de* 1991, 

tendo em vista que todo acorda coletivo estipulig um prazo de 

vigência para seus pr6priosk,dispositivos, invariavelmente de um 
ano, até a pr6xima data base. 

Como a data base para a Assembléia que 

efetua os acordos coletivos dos emptegados da Reclamada ocorre 

em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela 

autora, a vigência de todos eles, como se depreende do texto do 
próprio ACT colacionado aos autos, percorre o period() que vai do 

primeiro dia do mês de maio até o dia 30 de abril do ano 

subsequente. 
Como a vigência do ACT 90/91 iniciou-se em 

01.05.90, sua aficaria exauriu-se em 30.04.94, .e um "Termo 

Aditivo" originado dele não poderia estabelecer reajustes para 

além de seu prazo legal. 
Assim, totalmente improcedente a inclusão de 

reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇÃO 018/91 - REAJUSTE DE 50%. 

Ap6s o advento da Lei 8.178/91, em março daquele 

ano, esta Companhia cancelou as Resolugbes 01 1 .02 e 03, que 
concediam os aumentos a partir daquele mas, conforme estabelecido 
no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As pressbes salariais 

consequentes da anterior expectativa d reajustes, a ora 

Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 
Assim, foi firmada a Resolução 018/91, concedendo 

um reajuste salarial de 50%, retroativo a abril/91, Juts em que 
incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bem, A tal concessão não se obrigava 

a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas 
salariais Vigentes, ja que a Lei no 8778/91 coibia reajustes 
naquele patamar. 

Entretanto, tal questão não merece maior 

interesse, até mesmo porque a aludida concessão hoje integra os 
salarios dos servidores da ativa de forma definitiva e 6 direito 
assegurado. 

0 enfoque que se busca é que houve uma concessA 
de 50%, e caso s Indices de reajustes sejam acolhidos, d 
hão de se descontar o que foi efetivamente concedido. 
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Ou seja, se apesar de todas as razões ret o 

expendidas, as ,sdplicas que entendemos indevidas prosperem, 

requer-se seja devidamente abatido daqueles Indices o montante de 

50%, efetivamente concedido à época, e que visava atender as 

expectativas salarias 4A deflagradas apôs o firmamento ao Termo 

Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 

nestes termos e nos melhores de direito deverá ser a presente 

contestação ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 

de acolher-se as preliminares arguidas, ou aindx* adentravdo o 

mérito, pela procedancia das razões expostas para4i'declarar nulo 

de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, 1:ondenandd-se os autores nas 

custas e demais cominagões legais, como de direito. 
Protesta por todos meios de provas em direito 

admitidos, especialmente depoiment pessoal da Reclamante e 

oitiva de testemunhas. 4 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 13 de m 

4 

de 1996*, 
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O COMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE .PIATO GROSSO 

PROCURAÇA0 "AD-JUDITIA" 
ammumummwommilmsgsgmemwmago 

AreOmPANRIA DE DESEUVOLVIKENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODENAT - Em Liquidagio, Sociedade An6nima 
I 

de Etonomia Mista, devidamente inscrita no CGC/N7 sob o n9 

03.474.053/0001-32, com sede nests Capital noSentro Po%itiCo 

e AdmillintratiVO - CPA, Palicio Patna's, nestilato represen-

tads pelt) Liquidante, Dr. JOSE GONÇALVES HOTELS° DO PRADO ,br 

siloiro, (mead°, Contador, portador 4a CRC. n9 2.291-NT, • do 

CPT u9 048.803.401-97, pelo present. Instrument* de Procure.-

0o, Donal.* e constitui seus bastantes irocuradores, os advo-

gados RENTON RUIZ DA COSTA 15 PARIA, inscrito na OAB/70 sob 

o n9 2.597; VERA Wm ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/NT sob 

o nO 1.658, e OTEON paR DE BARROS, inscrito na OAB/MT 
sob 

o n9 4.328, encontradigos na sede da outorgante, no 
endereço 

supra, onde recebem as noticias forenses, a quern confer. am-

plos poderes para o f6ro em geral, com a cliusula 'AD-JUDITIA 

em qualquer juizo, Instancia ou Tribunal, podendo propor 
con 

tra quem de direito as Wes competentes e defenda-lo nag 

contrarias, seguindo umas e outras, ati final decisao, usando 

os recursos legais, e acompanhando-os, conferIndo-lhe ainda 
f 

poderes especiais pars confessar, desistir, renunciar direi-

tos, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar 

quitagio, propor execuplo, requerer fal6ncia, habilitar cri-

dito, agio ordiaria, procedimento aumarissimo, agio 
rescis6-

ria, embargo*, agravos, representando ainda o outorgante, 
pa-

ra o fim do disposto nos artigos n95 447 e 448 do adigo 
de 

Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 

ainda substabelecer lata a outrem, com ou *am reservas de 

iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, sempre 

no interesse do outorgante. 

Cuiab&,KT., 11 de margo de 1.996. 

4 0111, 

// 
JOS/ 

IIiIDANTE - 

TELHO DO PRADO 



O COUNIAT 

-AA 

CdA4PANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

vAlk s' 

CARTit DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

171›,TO GROSSO - CODEMAT it Em Liquidação, Sociedade Anônima de 

EcOnomia Mista, devidamente inscrita no CGC/MF sob,o ng 03.* 

474.053/0001-32, com sede nesta Capital no Centro POtitico e 

Admininstrativo - CPA, Palácio Paiaguas, neste ato represen 

tada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRA 

DO, brasileiro, casado, Contador, portador da C.R.t ng 2.991-

MT, e do CPF ng 048.803.401-97, residente e domiCiliado . nes 

ta Capital, nomeia como seu preposto, ODETE PINHEIRO DA SIL 

VA, brasileira, casada, servidora pública, portadora do RG. 

ng 104.996-SSP/MT, e do CPF ng 265.910.651-72, residente 'e 

domiciliada nesta Capital, para fim de representa-lo em Recla 

nação Trabalhista que lhe move LUIZ DEODORO COELHO 

nos autos ng 00376/96 perante a MM. 1 Junta de Conci 

liagao e Julgamento de Cuiabá-MT. 

Cuiabá-MT, 13 de março de 1 996. 

JOSÉ GO ELHO DO PRADO 

dante 
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PODER JUDICI 
JUSTIÇA DO TRAB i HO 4 

TRIBUIIAL REGIONAL :DO TRABALHO DA 23§ RENO 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos n° , 

com  folhas, registrado is fls.  td 2  do Livro de Carga, ao 

Dr. 

em  (1)  dias. 

Cuiabá„ / 

carspr.doc 

, para devolução 

ir6orros (1`2o rIgues de ckinortio 
Judlcidrie J.C4 

DEVOLVIDO EM A"--  /  04  / 

sd vutorka 
J.G.4 



LA:MC.). SR DR. JULZ PRE4.31DENT DA MM 1 .4-.1 JUNTA Di7QONCILIAÇ 
JULGAMENTO DE culAriA Ni T 

t 

e ls. art. 1Ç2 I CPG 

(iai 8952,J94 

T6a. 

Cr 

e, t 

•GZE.4 

LC) 

rns ! 

Proc. N. - la JCJ 

70i4ose 

LUIZ DEODORO COELHO por seus advogados, nos 
autos do orocebso que move contra CODE-MA-I CIA DE DESENV. DO ESTADO 
Dr MATRO GROSSO; vêm, mui rEspeitos,omente, perante V Exa., IMPUGNAR 
a .-.0ntestaclo apresentada ao S autos noF termos due seguem: 

I DO RECOLHIMENTO DO FGTS 

O reclambnte impugna a prelirninar de tispenciência 
Oquid a pela detess i vez que xi t m, CONTINENCIA enirco pedido constante 
no presente processo referente to recolhimento d. FGTS, pois este possui maior 
amplitude do que aquele do proc 072W- la 3C.J, que esta limitado no tempo, 
raz:aro porque ficam impugnados os docs. que seguem preliminar espancada. 

2- I2,'A INE-PGiA INICIAL 

Ao afirmer que "os salários dos servidores foram 
pegos religiosamente em dia", o reclamante atraiu pare si o ônus de provar que 
tal a.firma0o é verdadei; a Assim. corn( ¡IA() provou o feto, confesso, devendo 

aplicada a penalidade, e afabtad: arguia3 de inépcia da inicial. 



Outra arguiWocs in6pcia da inicial que deve se 
reiejteda, 6 a Tie tenta se alicerçe. no tArt. 262 do CPC. alegando defeito na 
formuleeco do pedido, ye. que o pleito e:t juros por atraso na quitação dos 
s Indic perfeitamente o period') de %-ncee, sendo que o reclamado sequer 
conte ;tou equel: s datas, nem *ix ;entou os recibos de pagemento 
demonstrando o contratio. Assirn, de.--vidoe os pleitos referentes a este taut° 

3. DA NULI,DkDF CONTRATUAl 

O reclarnaetr  vigoroeementea afirmação de 
que seu contrato de trebelho nulo t ido Pr1; viste que, inclusive sua honra foi 
ferida, vez que latoora pare o reciamado ha 17 anos, dispendendo sua força de 
trabalho, havendo corainuidade no peat. taboret atualmente, sendo que o 
mpregador vem afirmer tarnanhe ofettea ('ia, seé nulo o contrato de trabathe, 

o que faz reclamante l , ainde? 

A ninguen C permitido alegar a pi ttfipria torpeza como 
e no caso ere teia, o reeler-le lo o fe7, tentando demonstrar que sua 

irreeponeabiiidade na contiateeão de empregados gerou atos juridicos 
imperfeitos Entretanto, senede E impeileição do ato, vista que eá 
'Nee Tito qualouer arguicec neste sentidri, conforme eete disposto no art. 7o da 
(.f, inc. AXIX, tetra ua", qur poi um co assunto,pois dita que prescreve em cinco 
ance e que •tit e c_Insiderz.ndo gut. o reclamante ainda trabalha para o 
reclamado alem do fato de Constituic5o Federal anterior permitir a aludida 
çonit eta can. 

Quando foi contratado, a reclamante estava sob a 
égide di Constittrieão Federal cistere4ela em 1.969, que vedava somente a 
eitertulaeSo dt Cat gos ou funOes publIcas 

4 OA NULiDP DE DO TERM() ADITIVO 

O pedido dE nulidade apeelhado ne afirmação de que 
no foram cumpridos oe ritos do art 611 e seguintes da C11, não merece te, 
posto que ne ocasião da celebração dos mencionados instrumentos colettvos 
foram apre .enNdoe ao reclareado as al em questão, tartio verdade que o 
memo convencionou e. cumpriu pareielnente o 'centraterlo. sirn, é estrenho 
que o reclamado venha, neste men era° inoportuno, questionar o cumprimento 
das formaliderif legais, já que p ca leve conhecimento dos does requeridos, 
a talvez por des )rganizagEo int ma )s tenha perdido. Ainda, cumpre-nos informer 
ee reclamado que, nui;dade de Acordo uoletivo de Trabalho, tern nett) própria, 
incluetve com eetipulac o df: compel •neit , nao sendo esta a melhor hora para tal 
arguiçã 3. 

Outro petit& d nulidade tenta se estrincheirar na Lei 
No 8.03.0/90,e posteriormente na Le No 8.178191, alegando quo o Termo Adttivo, 



no qual se apitiia o pedido, Guilspira contra a poi — l•::alarial do Go-verno Federa 

&vend() ser declardo ilk.110. 

imer,c acolh n` i zrouição. 
Priineilarriente 

porque o Ter rno pottWo foi eiigido -1 sintoni:a corn 2rinctpio d Vivre negocia4,„D 

con.,: - grado pelo Pd. 3o da Lei 8,030190. Depois, ante o 
reconhecimento 

constitucional 
ci.itz,Gonvencbes e Acoi dos Colktivos de Trabalho, inc XXVI, do at

das artes 

Em sintese, riavia 
nproirtisso expresso 

-acordante,s (Sintlic&.o e E.inpre- a) de inanteren-i aberta a lenegociac do 

Acordo 90f91, na clausulc= §.2. 1-.1 , portarto, um equivoco do recla'rnado, em 

querer, agora, tachar de WO COO° instrdinento coletivo. 

5_ DA(..:-, o.,- , E0AS SM_P-,IStAIS 

A aiirnaivão do r ma,c10, de que toi concedido 

realuste Vlariat 5 rezto de 50% vetroativo i-;. SV)111 C, 
inveridica, rnat,. é verdadeira 

a inforniaçgo de qut foi cancelado o!:,, aumentoç previstos pet° I- errno t\dfitvo. 

NO proctldt 
iniormação de que lloUve realuste 

porque nunca tat percentual foi reps -qdn pare os trabalhadore , em especial a 

reciar,--onte , ti:-.into e verdade que o dui. intituiado resolucãO 18/91 , iala ern 

ABONO de 50%, e'  abono não e aelArik.), não incorpora a este, e não gera 

mcardos, porukrito n5o e reapiste, pelo que fiC3 irnpugrtado este doc. retro 

rni-tricionado. 

-."- DA PP‘t SCRIÇA,C) 

Ai gi`ii, o rectamado, a prescrição de eventuais pleit% , 

anteviores aw. Oitirnoii. cinco ?nos, por01, vendo zs datas ern que ocorre.ram as 

les(10- aos reitOr do rectamante, e a ria,.a do aluizamente da presente, 

peIcebernos que nenhum pedido e4to prescrito. Assim, no existe a tal 

pr4.14 criç5o. 
Diante dc oxposto, a mciamante impugna os 

docuMentos juntado: ti detesP, 4: ri:qoi- o zia,itlynentO d; $ iwiidades arguidd 

in) tempo em que 
renova o pedidc dP pi oce&ncia da presente 

Reciarnatória 

Tiobalhistd 

iN --1-EPtter=
p E R FT 0 

Ciitataa 24 abril de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

At 
* 

TRIBUNAL REGIONAL DO 'TRABALHO DA 23g REGIAO 

?JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGÃNEENTO DE CITIABAJM 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N' 0376/96 

Aos 12 dias do inas de juhko do ano de 1996, reuniu-se a Egrégia la 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CULABA-MT, presentes o 
Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto DR. PAULO ROBERTO BRESCOVICI. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores Juízes Classistas; que ao final assinam, para a 
audiência relativa ao Processo n° 0376/96, entre as partes: 

RECLAMANTE: LUIZ DEODORO COELHO 
RECLAMADO: CODEMAT-CIA DE DESTATVOLVIMENTO PE

MT 

As 15:16 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. Juiz 
Substituto, apregoadas as partes: presente apenas o patrono do reclamante DR. MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, OAB/MT N° 3.850. Ausentes as partes. 

Sem outras provas encerrou-se a instrução procrsual, aduzindo o 
reclamante em razões finais, através de seu d. Patrono, o seu pedítiq de procedência da 
reclamação. 

Recte.: 
Adv. Recte.: 

Prejudicada a segunda proposta conciliatória. 
Para julgamento adia-se para o dia 08.07.96, As 16:10 horas. 
Cientes o reclamante. 
Encerrou-se is 1 
Nada mais. 

1 7;MIPAript 

t"  W. a IMP 
Juiz Class.Rcp. E pregadorcs 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE bIREITUA MM _LL"._ JUNTA DE"COVCILIACA0e 

JULGAMENTO DE CUI4BA - MT 

em 

aa,

cs). vsi o 

0.P.PR --ESSO, No 4L_ / 

JC4;-
4.:0t4; 

CUIABA/MT 

_191: Z• 

tIJ ij A 

fi ll 1í UU 1 L:f . art. 162 / CPC 
(I i 8 g 5 2 I ) 

te-

Os patronos do Reclamante, qualificados nos autos, vem 

a honrosa presença, indicar o seu novo endereço, sito a Rua Ri-

cardo Franco, No 133, Sala 202, 2o Andar, Centro, CEP 78005-030, 

Cuiaba(MT), onde deverao receber as intimacoes referentes ao pro-

cesso em epigrafe. 

Termos em que pede Deferimento 

Col-i-ba(MT), 19 de junho de 1996. 
a 
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Proc. 376/' la. JCJ iíabá-MT

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 4*-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 

1a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 08.07.96 As 16:10 horas 
Processo: 376/96 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamada: COMPANHIAMEDESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 1a. Junta de Concilpç4 Julgamento de 

Cuiabá-MT, sob a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecicfo Ba sta, presentes QS 

Senhores Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 

processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas 

as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos 

dos Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 
, ..• 

LUIZ DEODOR6 COELHO, ingressou com a presente 

reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando que trabalha para a 

•reclamada desde 01.03.79, pleiteando o pagamento de diferenças salariais 

decorrentes do Termo Aditivo de Trabalho celebrado em 27.09.90, recolhimento 

do FGTS de todo o período trabalhado, juros e correção monetária pelo atraso 

no pagamento de salários, e honorários advocaticios. Deu à causa o valor de R$ 

1.000,00. Conforme expõe de fls. 02 à 06. Juntou os documentos de fls. 08/23. 

Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiêngia 

designada (fls. 26j, apresentando a defesa de fls. 27/39, alegandolfts 

prelimiriares de inépcia da inicial, litispendência, nulidade contratual, e no mérito 

requereu a aplicação da prescrição e improcedência da reclamação. Juntou os 
clocumentos de fls. 42/94, com manifestação do reclamante à fls. 96/96. 

Na audiência ern prosseguimento, presente apenas o patrona 

do reclamante, sem *mais provas foi encerrada a instrtOo processual. Razões 

finais remissivas pelo autor. Propostas conciliatórias recusada e prejudicada 

(fls. 99). 
.4 



2. FUNDAMENT4 
* 

2.1 - DA LITISPENDÊNCIA Db OPTS 

Em preliminar, a reclamada pleiteou a dedaração 
litispendência quanto ao pedido de FGTS em relação ao processo n. 07 
tramita perante esta 1a. JCJ. 

4 
Juntou-a-certiddo de fls. 71, -cópia da inicial-dells:-68/Y-0-com-;,--

o mesmo pedido de recolhimento de FGTS, do processo 072/92, ajuizadt) pelo 
S1NDPD, em desfavor da reclamada, constando o nome do reclamante na 
relação de associados substituidos à fls. 58 deste. 

Defere-se a preliminar de litispe em relação ao 
processo 072/92, extinguindo-se o processo sem julgame o do mérito, nos 
termos do art. 267, V, do CPC, quanto ao pedido de FGTS. 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL - MORA SALARIAL 

As alegações da reclamada visando a declaração de inépcia 
da inicial para o pedido de juros, correção monetária e multa pelo atraso no 
pagamento de salários, versam sobre prova, matéria que deverá ser analisala 
no mérito da contenda e não em preliminar.

lndefere-se. 

2.3 - DA NULIDADE DO CONTRATO 

A reclamada alegou em preliminar a nulidade do contrato de 
trabalho do autor, por ter ingressado ao serviço público sem a realizaga9 de 
concurso público. 

Ocorre no entanto, que o reclamante foi admitido à reclama , 
empresa, de economia mista, antes do advento da C6nstituição Federal de 1988. 

Na vigência da Carta Magna de 1969, época da admissão do 
reclamante, não havia proibição de contratação pelo regime Celetista para 
trabalhar na Administração Pública, convivendo harmonicamente com a 
previsão obrigatória de realização de concurso público para o provimento dos 
cargos públicos, que possuíam estabilidade após 2 anos, enquanto os regidos 
pela CLT não a possuiam. Somente com a promul ção da Constituição Federal 

2 



Proc. 376/9 

.41 
de 1988 é ciue houve a previsão 'de • gatoriedade. da realittição; toe conturso 
público não apenas para "cargo", maS)r - m para "emprego" 4ublico (art. 37, 
II). lnexiste a nulidade contratual pretph 4; t

Indefere-se. 

2.4 - DA PRESCRIÇÃO 

A presente reclamação foi ajuizada em 01.03.96. 0 p 
diferenças salariais tem inicio no mês de março/91, que deveria ser b-t& 
05.04.91, portanto, não alcançado pela prescrição. 0 mesmo-não-ocorre quanto-
ao pedido de juros e correção monetária pelo atraso no pagamento de s lários 
de janeiro/91. 

Defere-se o pronunciamento da pr ição qüinqüenal do 
direito de ação do reclamante, para as verbas pleiteada .03.91. 

2.5 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS .ft 

Pleiteiam os reclamantes diferenças salariais advindas do 
Termo Aditivo de Trabalho celebrado com a reclamada em 27.09.90. 

lmprocede a alegada nulidade do Acordo Coletivo 90/91 e do 
Termo Aditivo, por desrespeito à política salarial vigente à época, pois o art 
da Lei 8030/90, autorizava a livre negociação, inexistind9 qualquer violaça 
art. 8°, ou 623 da CLT: 

"Art. 3o. Aumentos salariais além do reajuste 
mínimo a que se refere o art. 20., poderão ser 
livremente negociados entre as partes, mas não 
serão considerados na deliberação do ajuste de 
preços, de que trata o Parág. 3o. do mesmo 
artigo." 

Não havia nenhum impedimento para que em livre negociação 
a reclamada reconhecesse devido os percentuais pactuados e convencionasse so 
seu pagamento. Nas relações trabalhistas as normas coletivas desempenham 
função indispensável, já que não é possível abarcar e prever as especificidades 
de cada categoria em lei. Seu reconhecimento e validade se impõe para 
salvaguardar as relações jurídicas entre empregador e empregados, desde que 
convencionadas pelas partes legitimas para tal, como no presente caso. A livre 
negociação deve ser garantida e incentivada, atendendo preceito constitucional 
estampado no art. 7o, XXVI, da CF/88. 

3 
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Sem razão também, reclamada,.quanto à .àlegpda n 
por falta de comprovação de realização 4,pssembléias aprovando a assinatura 
do Acordo e seu Termo Aditivo, nos-terine dos al-ts61§e 612, da CLT, já que 
consta dos referidos instrumentos'zectOt os a s atura diretores da 
reclamada, e diretores da entidade sindical profis 23). ej` artigo 8o, Ill, 
e VI da Carta Magna, prevalece sobre os artigos 1fliibiQnados pela reclamada, 
legitimando a entidade sindical na celebração de Acordos e .Convenções 
Coletivas, sem qualquer previsão de aprovação em Assembléias d categol:„ia, 
cabendo internamente à cada entidade sindical regulamentar através cW -stys 
estatutos ou regulamentos a forma desta aprovação. Não competindo adtitglo 
a interferência na organização sindical (Art. 8, 1, da CF/88). 

Não prevalece também a tese de nulidade do Termo Aditivo 
pretendida pela reclamada. E que sua celebração ocorreu em 27.09.90, com 
caráter de revisar e complementar Acordo Coletivo de Trabalho realizado tom 
27.04.90, subscrito por representantes legítimos para tal. lnexiste. 'qualquer 
impedimento legal para que as partes por livre vontade, erire uma data-base e 
outra, venham a celebrar termos aditivos a Acordos Coletios, que passam a 
integra-los corn a mesma força e eficácia. Mesmo porque é de conhecimento 
desta Junta pelos vários processos já apreciados sobre a matéria, que em 
01.05.91 não foi celebrado novo Acordo Coletivo, o que só foi realizado em 
dezembro/91. Ou seja, se desprezássemos o Termo Aditivo bonvencionado 
legitimamente pela entidade sindical e a reclamada, haveria um hiato de 
01.05.91 à 30.11.91, sem qualquer norma coletiva em vigor. 

Indefere-se a declaração de nulidade do Termo Aditivcrle 
Trabalho celebrado entre a reclamada e o SINDPD em 27.09.90, devendo êr 
cumprido integralmente pelos seus subscritores. 

Nesse contexto, pleiteiam os autores, diferenças de 94,57% 
a partir de março/91 a incidir sobre-o salário de fevereiro/91 referente a 12,55% 
mais IPC de dez/jan/fev); 19,40% a partir de abril/91 a incidir sobre o salário de 
março/91 ( referente a 12,55% mais 6,09% de ganho real); e 44,80% a partir de 
maio/91 a incidir sobre o salário de abril/91 ( referente a 44,80% previsto no 
termo aditivo), e seus reflexos. 

A reclamada alegou que concedeu reajuste de 50% retroativo 
abril/91, em conformidade com a Resolução 018/91 de 18.06.91. Apesar da 

expressão "abono", a resolução juntada à fls. 46 prevê sua concessão para os 
meses de abril/91 à julho/91, devendo ser compensado das diferenças salariais 
a serem deferidas, nos meses em que tiverem sido comprovadamente pagos 
para evitar-se o "bis in idem". Assim como, os demais reajustes efetivamente 
pagos no mesmo período. 

0 Acordo Coletivo de Trabalho 91/92, assinado ern 
dezembro/91, como já é de conhecimento dest Junta, previu a reposição das 

4 
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perdas salariais do periodo de marVta outubro/91, a pa ".'-') ,' em 0/91. 
Assim, qualquer diferença salarial er4 urada n resente mação terá 
seu deferimento limitado A 30.11.91 riu qu tis. de sbroI91, todas 
as perdas do periodo foram negocia illt ref ` • 1/9 ao é possível ... 
limitar o pagamento das diferenças salariais na (ma 91), tendo ern %, . 

I 

vista que o ACT 91/92, como já mencionado, só foi kticio em dezembro/91. 
. e ; 

Defere-se o pagamento das diferenças lariais 
reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença, nos percent 
94,57%à partir de março/91; 19,40% à partir de abril/91; e 44,80% à 
maio/91, limitadas à 30.11.91; com reflexos (integração) em 130. saldri 
+ 1/3, licença-prêmios, gratificações,- --depósitos tie FGTS: -C 
compensação dos reajustes concedidos no mesmo periodo. 

2.6 - DA MORA SALARIAL 
E kt` 

O reclamante pleiteou o pagamento de juros, correção 
monetária e multa convencional pelo atraso no pagamento dos salários dos 
meses janeiro/91 à agosto/95, conforme relaciona à fls. 03/04. to 

A reclamada defendeu-se apenas em prelimidar alegando a 
falta de prova do reclamante. Ocorre, que a comprovação de pagamento de 
salários é ônus da empresa, e verifica-se nos autos que inexiste qualquer 
comprovação da data do efetivo pagamento dos salários ao autor. 

f t• 14,  .e 4 

tr" 
44 

o 

e 
rias •ti

;1/41 

Reconhecemos como verdadeiras as datas de pagamento deis 
salários no período imprescrito de fevereiro à agosto/ , apresentadas pela,,, 
reclamante à fls. 03/04, por falta de comprovação da época do efetivo 
pagamento, pela reclamada. 

Defere-se a aplicação de juros e correção monetária pelo 
atraso nos pagamentos de salários do reclamantes, no período imprescrito de 
fevereiro/91 à agosto/95, do quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, até 
a data do efetivo pagamento relacionada à fls. 03/04, em conformidade corn o 
art. 459 da CLT. 

2.7 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
• 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o 
autor assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de 
advogado prevista na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, 
matéria regulamentada nesta Justiça Especializada pela Lei 5584/70. 

5 
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Isto posto, re . Junta 
Cuiabá-WIT, à unanimidade, e1ngu proc 
quanto aos pedidos de depóiitos de FGTS (liti; 
do direito de ação do reclamante até 01.03.9 
PARTE a presente reclamação trabalhista, para oi

Julgamento de 
rho do mérito 

, ec ark. a prescrição''t 44
PROCEDENTE EM 

"8ndenarta feclamada 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAOtibt MATÕ-'GROS 
CODEMAT, a pagar ao reclamante LUIZ DEODORO COELHO, confo 
apurar em liquidação de sentença por cálculos, observando a evolução 
do autor a ser fornecida pela reclamada, as seguintes parcelas: ?) dif 
salariais de março à novembro/91-,-compelisando-se os reajustes-conced 
mesmo período; b) juros e correção monetária pelo atraso no aqmerI dos 
salários de fevereiro/91 à agosto/95. Indeferido honorários attiticOitios. Tudo 
conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante d'eta 
conclusão para todos os fins. Juros e correção monetária na forma'deéi. 

Cumpra-se os Provimentos 01 e 02 da C.G.J.T., sob a 
responsabilidade da reclamada. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 60*, calculadas 
sobre R$ 3.000,00, valor atribuído à condenação provisoriamente. 

Ciente o red mante. 

Intime-se a. 

Vlald7 I Aparecido Baptista 
uiz do Trabalho Substituto 

aid. Ré s de Li 
Juiz C ssista-Empr ados 

6 

F 1 * j ot i v 
Juiz Classista- mpregadores 
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ArgA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIi0 
14 JCJ — CUIABA. MT 
R. MIRANDA REIS/ 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 000640 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(ADVOGADO bo RECLAMADO) 

00376/96. 
LUIZ DEODORO COELHO 
CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decis&o proferida nos autos do 
processo em epigrafe, constante da cópia anexa. 
FLS: 102/107 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhaido riptjdee;,...1i3pqár a 
postal em  

Diretor de Secretaria 

'Marlene _Dutra ce otrauto Livlotektfr 
4ux111 Judiclarlo 

ECEBI 
t!) / 

Responsávol - PrQtaeol o CODEMAT 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
A/C Dr(a) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

m r-

10/07/96 

-%•—•ar 1r- AM 6¢ - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

r 

J1DITA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT 

PROCESSO N° 

CERTIDÃO 

• 

Certifico que devido ao grande número de 
processos para elaboração de cálculos e ao reduzido número de 

funcionários para a elaboração, este Setor encontra-se 
impossibilitado de elaborar os cálculos deste referido processo. 

Nada mais. 

Cuiabá/MT, /  02  / 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 RENO 

la JUNTA DE CONP r A çÃo E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROCESSO n° 376/96 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos 

os autos JMi
Cuiabá 

Vistos,etc. - 
Ante certidão de fl. 129, 

nomeio para elaboração da conta de liquidação de 
sentença o perito contábil Sr° LUIS CARLOS 
TEIXEIRA que deverá ser intimado para apresentar 
laudo em 30 dias. 

Na elaboração da conta 
deverão ser consignadas as parcelas devidas ao LR. e 
INSS ( quota do empregado e do empregador), 
consoante Prov. 01/93 e 02/93 da CGJT. 

Cuiabá, 0 .08.96 

BENI 
Jui 

ELI
quiente 

abá 



1."31,11sITA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CTIAB.k 
Rua %ton& Reis, 441 - Edif. Bianchi - Bandeirantes - CuiabiNT 

CI,TIABA, 20 de agosto de 1996 

NOT. N": 3655196 
PROCESSO N°: 376196 
RECLAMANTE: WM DEODORO COELHO 
RECLAiviADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. S. NOTITICADO para os fins previstos nos "tens abaixo: 

Tomar ciincia do seguin1e despaklo: 

Desp. fl. 1 1 1 .Vistos, etc. Nomeio para elaboraçho da conta de liquiday'io de sentença o perito contábil a 

sr. LUZ CARLOS TEIXEIRA, que devera ser intimada para apresentar laudo em 30 dies. Na elaboraOS 

da conta deverilo ser consignadas as parcelas devidas ao IR e 11:6S(quota do empregado e do ernpregador), 

consoante Prov. 1 e 2/93 do (70-.1T. 

I P'EkT.'t que o presente expediente s„... 

idestinatario, via postal em

1 ;VIZ CARLOS EIXELR A (PERITO) 
RUA 06 QUADRA 53 CASA 10 CPA II 

CUIABA/INAT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABAL110 

TUT - 23° REGIA.- 0 1' JCI DE CU [ASIA 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO StED NOTIFICAÇÃo ye 3655/94 
PROrF.SSO N°: 176/g6 

Ilia: CARLOS TEIXEIRA (PERITO) 
RITA 06Q1 TADRA 51 CASA 10 CPA IT 
CUABIUNIT 
Recebido Em: 

( 
encaminhado ao 
43-

•••••••••••• 

ASSINAThRA DO DESTINATARIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

• 

PROCESSO: ,7)%19, 
•61 

RECLAMANTE: Le,til 6i2eg 

RECLAMADO: f•-r 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretor de Seeretaria da la 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, compareceu o 
cidadão abaixo assinado, perito C- 24dA 
endereço fone 
qual assinando o presente, está devidamente compromissado a bem e 
fielmente desempenhar a função que lhe delegou esta Justiça, sob fé 
do grau. 

Cuiabá-MT 0 7 de 0 de 19 

ITO 

DIRETOR DE ERETARIA 
-0 - 77; kimit

fht<COMP 1 .DOC 
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t 
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Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE PA MM. 18. JeJ DE CUIABÁ-MT 
D

IS
T

R
IB

IJ
IC

A
O

 J.I. a execdtada para que forneça, 

em 10 dies, os docu m e • soliciatdos pelo Sr. Perito. 

C 13 ,02.1 

Processo No. 376196 - la. KJ de CuiabilivIT. 
Reclamante: Luiz Deodoro Coelho 
Reclamado: CODEMAT Oa. de Desemvolvimento de MT 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, contador CRC/MT 3.891/0-5, 
perito credenciado ao processo em epígrafe As fls. 111, vem mui respeitosanante 
a presença de V. Exa., expor que faz-se necessário para elaboração do laudo 
periciai, os seguintes documentos: 

1 - Cópia das fichas fm an ceiras eiou recibos de pagamentos do reclamante de 
março de 1.991 a agosto de 1.995. 

Diante do exposto, requer a V. Exa. que se digne determinar 
aos reclamados, que juntem aos autos os documentos acima citados e 
posteriormente a devolução do prazo determinado para realização do laudo
pericial, via notificação. 

Termos em q 
Pede e espera e 
Cuiabá, 30 de 

\ • imie k

et Vakertriii \ 

itt:)ir."111; 8 eixetra 
/Ws 3.881/04

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fm • (065) 
Culabfi - MT 

44-'087; CEP: 78,055-630 

••• 



ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

41k. 

are, - AN. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGII0 
la JCJ — =ABA MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF . BIANCHI , BANDE MANTES 

NOT.N°: 02.086 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 23/10 

aP, 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

00176/96. 

LUIZ DEODORO COELHO 
CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

AN; 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. fl. 114. I. a executada para que forneça, em 10 dias, os documentos 
solicitados pelo sr. Perito. 

RECEBI 

Reartmave •Fmk-Plot o coo MAT 

4,2 

CERTIFICO que crpeeiente'eXpedight6 
foi encami d o dest io,v'a 
postal em 

Ad C &Ste 
WWIte 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

• 

JT - 16.064.0 

a perícia "in loco". 

Vistos, etc 
I. o Sr. Perito para que realize 

Cbg,18.11.96 



FADER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO a 3 a REGIÀ0 

l a JCJ CULABA. MT 42 (0

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, 
BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.656 (PERITO‘ 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

00376/96. 
LUIZ DEODORO COELHO 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho 
abaixo. 

Desp. de fls. 116. Vistos, etc. I, o sr. perito para que realize a 
pericia "in 

loco". 

20/11/96 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA (PERITO) 

RUA F, CASA 08, SETOR CENTRO SUL 

MORADA DO OURO 
CUIABA - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTI91 DO TRABALHO 

TRT - 23' REGIÃO 1' Jai - CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°

PROCESSO N° : 00376/96. (PERITO) 

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS TEIXEIRA (PERITO) 

RUA F, CASA 08, SETOR CENTRO SUL 

MORADA DO OURO CUIABÁ - 

Recebido Em: 

02.656 

S 

"1; _ • oh - 



corn 

Dr. 

CM 

)1 g 

IT 

CARGA DE PROCESSO 
sr' 

• 

Nesta data, dou carga dos Autos n° 

Ç -f4 
folhas, registrado As fls. do Livro de Carga, ao 

jJi CPU° s YO 

cargpr.doc 

dias. 

Cuiabá,  I t\ 

MarcJolriues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 

, para devolução 

DEVOLVIDO EM / 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 

• 



a--

Cr) 

Luiz Carlos Teixar 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDk-N4 DA MM. la JCJ DE CUIABÁ-MT 

171 

I—

IWO Bari' 
IsAza rio Tr 

Processo No. 376/96 - la JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamado: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, contador CRC/MT 3.891/0-5, 

perito credenciado ao processo em epígrafe as fls. 111, vem mui respeitosamente 

a presença de V.Exa., requerer a prorrogação do prazo determinado por V.ExS: 

para elaboração do laudo pericial, por 15 (quin7e) dias, face ao número elevado 

de afazeres profissionais e pessoais, no mesmo período. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 28 de janeiro de 1.99 

5 eixe;0`' 

tia 3-891°4

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 

Cuiabá MT 

- • 

e. 

a •-•••• 



OD 'MARIO 

'I1FJUSTIÇA DO TRABALH 

N TRIBUNAL REGIONAL • TRABALHO 23a MAO 

dC17 - CUIABÁ MT 

B. MIRANDA REIS, 441 - EDIFIBI1CHI, 
BANDEIRANTES 

NOT.N*: 01.093 

PROCESSO N°: -00376/96. 
RECLAMANTE WIZ DEODORO COELHO 

RECLAMADO CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

( PERITOlt 

'11 I 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixa-

Desp. de fl. 119. Defiro. 

LUTZ CARLOS TEIXEIRA (PERITO) 

RUA F, CASA .08 SETOR CENTRO SUL 

MORADA DO OURO 

CERTIFICO que or pl;esehta% expediente 

foi encaminhado o 4estnatriO,Via 

postal em 

CUIABÁ - MT 

14, 

14/02/97 

PODER JUDICIÁRIO J7STI9A DO TRABALHO 

TRT 23 REGIA0 l a JCJ - CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTTFICAg.:4.0 N° 01.098 

PROCESSO N.' :00376/96. ( PERITO ) 

DESTINATARIO:LUIZ CARLOS TEIXEIRA (PERITO) 

RUA F, CASA 08 SETOR CENTRO SUL 

MDRADA DO OURO CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / I ASSINATURA DO DESTINATÁRIO :  

I 



( 

5 

4 
4'. 

CARGA DE PR O SSO 4

Nesta data, dou carga dos Autos n° 

com (  folhas, registrado As fls. Z1-0  do Livro de Carga, ao 

Dr. [-MA 

em  ÍÇ  dias. 

csmar.doc 

74_4̀4i't , para devolução 

Cuiabá,  2  /  o?  / • 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 

DEVOLVIDO EM 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 

e 
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13 
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Luiz Cairlos Teixeira 
CaitOor CRC/NIT 389R0-5 

• ip I 

117 DDpcIDGNyrr TIA NANA ia fri -F Cl ji A R ik 
qq, 

  1_,IN -Li . 1 - 1 - 1V1 

r,t) 

Processo No. 376/96 - 1. ;ICJ de Cuiabi/MT. 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 

.Reclamado: CODEMAT 

4 

r '„ 
Luiz Carlos Teixeira, contador CRC/MT .3.891/9-5,, 

perito credenciado ao processo em epigafe, vem mui respeitosamente a 
presença de V. Exa., apresentar em anexo o laudo pericial, qu9 co 
de quatro quadros, que demonstram o total do reciarhante em 01/04/97, no 4 
importe de R$ 18.818,82 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta 
e dois centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01/04/97 
(-) INSS a descontar 
(-) imposto de Renda na Fonte 
(=-) Total do Reclamante 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

oi140 • 

18.818,81 
105,33 

4.014,87 
14.698,62 

Iss111.6.°
Rua F: Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro: Fone/Fax (0651 644-2087; CEP: 78.055-630 

'(`` 

.( 



Luiz los T' eixeira 
contador CRC/MT 3891/0-5 

Processo No. 376/96*- de Cuiabá/MT. , •:‘ 1 chimm1e IJft7, DF.041)0R0 COF.TRO 
Reclamado: CODEMAT 

Estimando os honorários periciais em R$ 2.835,00 (dois 
mil oitocentos e trinta e cinco -reais), coloca-se a disposição de V. Exa. 
para eventuais esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabd, 27 de mqrso de 1.997 

o 

Cb 

2 
Rua F: Casa 08: Setor Centro Sul: Morada do Ouro: Fone/Fax (065)‘644-2087: CEP: 78.055-630 

E4 

414 



Luiz (74llos Teixeira 
Con 7CRC/MT 3891/0-5 

Processo No. 
RcciamaniC: 
Reclamado: 

376/96 - 13. Cuiabá/MT. 
LUIZ DF.ODORO coVERo 
corn...NI AT „.; 4,44 

or% 

RELATÓRIO PöERICIA L 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fis. 102 a 107 e tedoS os cálculos 
elaborado de acordo com a evolução salarial obtida através de vistta 
levantamento, na qual obtive cópia da evolução, que segue anexo ao 
presente laudo. • 

O quadro 01 apresenta os cálculos das Diferença. 
Salariais do ACT, deferidas ao reclamante em r. sentença. 

9,1 

Os descontos da Contribuiç Previdencidria - INSS e do 
imposto de Renda na Fonte estão demons dos, respectivamente, nos 
quadros 02 e 03, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a 
empresa deverá faze-lo acrescido dos encargos patronais, estes cálculos 
foram demonstrados, face ao que detemiina os Provimentos 0102 da 
Cans. 

Rua F: Casa 08: Setor Centro Sul: Morada do Ouro: Fone/Fax (065),644-2087: CEP: 78.055-630 r • 
3 4



Processo No. 376/96 - r. J P dc Cuiabá/MT. 
RecIamarne: I.1117 DRODORO COVIATO 
Reclanimdo: CODEMAT 

Luiz Cios Teixeira KC/MT 3891/0-5 

k.441 -• — 
0 resumo cios cdiculos e b total do reciamante em 

01/04/97 está demonstrado no quadro 04. 

CL-T 

Os coeficientes de atualização ptilizados seguem a tabela 
do TRT- 23a. região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados 
a partir do ajuinmento da ação. 4 

da equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contábil 

it* 

Cuiabá, 27 de mWrço de 1.997 

o 

Rua V: Casa 08: Setor Centro Sul: Morada do Ouro: Fone/Fax (065)644-2087: CEP: 78.055-630 
- 

•" 

4$ 

f 



• 

• 
!PROCESSO : 376/96 - ,la 3CJ de CuiabeMT. 

RECLAMANTE: LUIZ DEODpRO,COELHO 
IRECLAIVIADA : CODEMAT - .00,deD envolvimento do Estailo 

- t

QUADRO 01 - DIFLR Ar$ SALARIAIS DE ACT 

Luiz Carlos Teixeira 
Contador& /MT 3891/0-5 

4 I 

'k! 
ato Grosso 

" 
I 4 4

DATA REM LINKliAt.A0 Diferença (94,57%) Difertnça (19,40%) Dtterença (44,81M) Difercesa Devida Ceer...Ainan.s. Twr sakutdwRs 

$' 

03/91 95.006,11 89.847,28 0,00 0,00 89.847,28 0,00678393 

04/91 95.006,11 89.847,28 35.861,56 0,00i‘ . 125.708,84 0,00622779 

05/91 159.516,00 150.854,28 60.211,83 166.020,79 377.086,90 0,00571409 

06/91 159.516,00 150.854,28 60.211,83 166.020,79 377.086,90 0,00522312 

07/91 159.516,00 150.854,28 60.211,83 166.020,79 377.086,90 0,00474613 

08/91 177.254,00 167.629,11 66.907,32 184.482,11 419.0 1 8,S4 0,004239 

09/91 218.484,00 206.620,32 82.470,24 227.393,40 516.483,96 0,00363034 

10/91 218.484,00 206.620,32 82.470,24 227.393,40 516.483,96 0,00303109 

11/91 255.024,00 241.176,20 96.262,84 265.423,44 602.862,47 0,00232232 

13° Sai 255.024,00 241.176,20 96.262,84 265.423,44 602.80;47 0,00232232 

(---) Sub Total 

(±) TR de março/97 (0,6316%) 

(=) Sub Total 

Juros de 1% ao mês de 01/03/96 a 31/03/97 (13%) 

(--) Sub Total 

(-t-) FGTS a ser depositado (8%) 

(--) Total em 01/04/97 

Rua 1?; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (06S) 6442087; CEP: 78.055-630 
Cuiabã - MT 

609,52 

782,89 

2.154,11 

1.969,57 

1.789,70 

1.776,43 

1.8'0,01 

65,5 I 

Je
400'04 

15.3/3,41 , 

$ 96,7ts 

15.420,20 

2.004,6 

17.424,83 
a 

1 .393,99 

1&818,82 



Luiz Carlos Teixeira 
t-ontador 3891/0 -5 

IPROCESSO N°  : 376/96 - la JCJ de CuiabOIT. 
IRECLAMANTE : LUTZ DEODPRO COELHO 
IRECLAMADA : CODEMAT !ddeDesenvo1vimento do Estado 

141

f 
QUADRO 02- CONTRIBUIÇÂO PREVIDENCIÁRIA - INS hi 

(=) Teto do Salário Contribuição para o INSS/Reclamante 957,56 

(x) Aliquota do INSS (A) 11,00 

(---) INSS a descontar 105,33 

Z;b 
QUADRO 03- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(±) Total Tributivel do Quadro 01 7.44,w • 

(--) T. otal Tributável 17.424 8

(-) 1NSS a abater 05,33.1 

Base de Calculo 17.319,50 

(X) Aliquota do imp. de Renda CA) 25,00 

(--) Imp. de Renda Bruto 4.329,87 

(2) Parcela a deduzir 

Imposto de Renda na Fonte 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 6442087; CEP: 78.055-630 
Cuitibit - MT 



••.* Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

• 
IPROCESSO N 376/96 - 1 JC*I de CuiabRMT. 
RECLAMANTE: LUIZ DEODVt110 COELHO 
IRECLAMADA : CODEMAT ife Ikks en v olv imento do Estado de ato Grosso. 

4:41 '

144; -r8
" 

QUADRO 04 —:REiSUIVIO DE CÁLCULOS 

•:" • .1 

(-9 Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT 18.818,82 

(---) Total em 01/04/97 18.818,82 

(2) Total do Quadro 02 - INSS a descontar 105,33 

(2) Total do Quadro 03 - imposto de Renda na Fonte 4.014,87 

(---) Total do Reclamante .11.698,62 

a 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; FonefFax (065) 6442087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 

A.Torki 
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Luiz Carlos Tt 
Contador CRC/MT 3A 

Pro_cesso n°.: 376/96 10 JCJ de Cuiabá/MT 
Reclamante: LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamada: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento de MT 

TERMO DETNSTALACÃO DE PERÍCIA 

Local: pe7-24-7—

Data/Hora: 0503 / 
Presenças(S): Luiz Carlos Teixeira 

(57-3hs. 
Perito do juizo 

(on:7)0/J 

.c. 

Luiz Carlos Teixeira, Contador CRC/MT 3.891/0-i 
perito credenciado ao processo em epígrafe às fls. 111, neste ato, requer 
representante da reclamada acima identificado, que faz necessário para o servi 
de perícia, que apresente os seguintes documentos: 

1.- Cópia das fichas financeiras e/ou recibos de pagamentos do reclamante, net 
períodos de março/91 a agosto/95. 

Nesta visita, deixo de posse lo representante da reclamada 
uma cópia desta, sob a qual a re lpnada prpviden lar4 os d cumen os necessários 
acima citado dentro de .........

Sr( 
Representan 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

e da reclamada 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



Poaertidiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho de 23 Região 
1* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 4

PROCESSO N ° 376/96 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos 

os autos ao MM. Al' 
cba,D- i/ 0 1/ 19

Vistos,etc 
Homologo os cálculos apresentados 

pelo Sr. Perito e fixo o crédito do exequente em R$ 18.818,82 que sofrerá 
desconto de R$ 105,33 parcela devida ao INSS e R$ 4.014,87 parcela 
devida ao I.R. (a ser recolhidas e comprovadas nos autos pela executada), 
restando ao exequente um crédito liquido de R$ 14.698,62 (quatorze mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos), sem prejuízo 
das custas. 

300,00 (trezentos reais) 

Penhora e Avaliação. 

Arbitro os honorários periciais em 

Expeça-se Mandado de Citação, 

I. o ex uente. 
Cbk 07.4 



o.••• 

Poder Judie/Silo 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regions/ do Trabalho da 2.7i Peg/ia 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n°: 376/96 
Exequente: LUIZ DEODORO COELHO 
Executado: CODEMAT 
Mandado n°: 658/97 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabal5P15;esidente da 18 hmta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 

distribuido, passado a favor de: LUIZ DEODORO COELHO, CITE: CODEMAT, no endereço abdixo, 

para em 48 horas, pagar a quantia de R$ 19.495,20 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais 

e vinte centavos), correspondente ao principal, custas e honorários periciais, devida no processo acima, 

nos termos da decisão de fls. 136 cujo inteiro teor é o seguinte: 

"Vistos, etc. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Perito e fixo o crédito do exequente em R$ 

18.818,82 que sofrerá desconto de R$ 105,33 parcela devida ao INSS e R$ 4.014,82 parcela devida' 

ao I.R. (a ser recolhidas e comprovadas nos autos pela executada), restando ao exe quente um 

crédito liquido de R$ 14.698,62 (quatorze mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e dois 

centavos), sem prejuízo das custas. Arbitro os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Expeça-se Mandado de Otago, Penhora e Avaliactio. Cbti, 07.04.97. Benito Caparelli - Juiz 

Presidente" 
PRINCIPAL R$ 18.818,82 

CUSTAS R$ 376,38 

H. PERICIAIS R$ 300,00 

TOTAL (Em, 01.04.97) R$ 19.495,20 

OB,S.: Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8.177/91. 
A executada deverá comprovar nos autos, em 15 dias, o recolhimento das 

Contribuições Previdenciárias e do Imposto de Renda. 

Não pago o débito ou não feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E i 

AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder As diligencias 

necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 20). 

Eu, José Afonso Campolina de Oliveiri 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos 22 dias do mês de abril de 1997. 

ORIGINAL dr-\.;.• 144Aptio) 

BENITO CAPARELLI 
Juiz Presedente 

CUMPRA - SE. 

End. do executado: 
Centro Politico Administrativo 
NESTA Zbt ,  

61-o 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTI9A, DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIKO 

l a %ICJ CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N":02.943 (ADVOGADO DO RtCLAMANTE) 25/04/97 

PROCESSO N°: 00376/96. 
RECLAMANTE LUIZ DEODORO COELHO 

RECLAMADO CODENAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que noz autos do processo em epigrafe, o FACJuiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fl. 136. Vistas, etc. Homologo os cálculos apresentados pelo sr. 

Perito e fixo o credito do exequente em R$ 18.818,82 que S'bfrera desconto de 

R$ 105,33 parcela devida ao INSS e R$ 4.014,87 parcela devida ao IR (a ser 

recolhidas e comprovadas nos autos pela executada), restando ao exequente um 

credito liquido de R$ 14.698,62, sem prejuízo das custas. Arbitro os 

honorários periciais em R$ 300,00. I. o exequente. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado 
postal em  

 ap desWippvia 

Diretor de Secretaria 

I. 

LUIZ DEODORO COELHO 

A/C Dr(a): VALERAM MIGUEL DOS ANJOS-3618/MT 

RUA GALDINO PIMENTEL,14 - PAL. DO COMERCIO SALA 22 

CENTRO CUIABÁ - MT 78005-020 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT - 234 REGIÃO la JCJ CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N' 02.943 

PROCESSO N' :00376/96- (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATÁRIO:LUIZ DEODORO COELHO 

A/C Dr(a): VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS-3618/MT 
RUA GALDINO PIMENTEL,14 - PAL. DO COMÉRCIO SALA 22 

CENTRO CUIABÁ 

Recebido Era: / / 
-1-

ASSINATURA  DO DESTINATÁRIO : 

.---- ----

78005-020 

1. 

iPAI • NIVAr 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIXO 

14 JCJ Cuiab6 - MT 

PROC: 376/96 

MA.ND: 658/97 

CERTIDX0 

Certifico e deli f6 que citei a executada, que no noAto .bens 

nem indicou bens para garantir o debit°, raio pela qual vol-

tei para realizar a penhora, no encontrando bens livres de 

onus. Devolvo o mandado para que o exeqtente Fosse. indicar ' 

bens passíveis de penhora e para análise desse alizo...AAA/= 

Cuiabá (MT) 05.97. 

PEDRO AP DO DE 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região''' 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

proc. n°  5)-6 / 

CONCLUSÃO v. 
Nesta data faço concluso os autos, • 

ao MM.Juiz, ante certidão 
Sr. Oficial de Justiça. 

Cbd„2.? /19,S7.9-

tn.:* 

Vistos,etc. 
I. o exequente para que se manifeste, 

em 10 dias, sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça. 
Cuiabá,  7í /0ç  Cor 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REG/ONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO'

ia JC4.7 — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — j ED I F . BIANCHI , BAlsIDE IRMTES 

NOT.N°:04.111 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

PROCESSO N°: 00376/96. 
RECLAMANTE LUIZ DEODORO COELHO 

RECLAMADO CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

03/06/97 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do process() em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fl. 141. Vistos, etc. I. o exequente para que se manifeste, em 10 

dias, sobre a certidao do sr. Oficial de Justiça. 

CERTIFICO que o pres 

foi encam 

postal e,

LUIZ DEODORO COELHO 

A/C Dr(a): VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS-3618/MT 
RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 231 REGIÃO 11 JCJ - CUIABÁ 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO 1\1' 04.111 

PROCESSO N° :00376/96. (ADVOGADO DO RECLAHAVE) 

DESTINATÁRIO:LUIZ DEODORO COELHO 

A/C Dr(a): VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS-3618/MT 

RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 
CUIABÁ - NN 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 
--r 

e 



CARGA DE PROCESSO 
3. 

Nesta data., dou carga dos Autos n' 3 

corn 4 3 folhas, regisirado as lIs. 06_Z, do Livro de Carga, ao 

Dr.  PAO 

em 4Q dias. 

Cuiabá, 

cargpr.doe 

, para devolução 

Co '° 

Marcos RodiIigues de Amorim 
Auxiiir Judiciário 

DEVOLVIDO EM / _9 3.. 

Marcos Rodrigues de Aim* 
Auxiliar Judiciário 



Cs..1 

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n" 133 - Saw 202/203 
Centro - Cuiattit=40ato Grosso 

t  CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JIA4 PRESIDENTE DA EGRÉGIA 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULÇAMENTO D,E CUIABÁ 

J.Expega-se mandado de41enhora e 

Pt valiaçãO sobre o imóvel'Aicado, 
devendo o Sr. oficiR1 de Justiça 
proceder a averbagão no cartório 

co m petente. 
C136,01.07.97 

0,4 
e_Jeonara 

*jain do Tra 

Processo no 376/96 - la JCJ-Cuiabá (MT) 
-Exequente: Luiz Deodoro Coelho 
-Executado: Codemat 

cedes irSnaticarrh 

bstitua 

Ciente do r. despacho, requer que a penhora recaia .sobre o imóvel de 
propriedade da executada, nos termos da Certidão em anexo, fornecida pelo 
Cartório do Segundo Oficio, com a devida averbação. 

Feito isso, requer, que seja intimado o exequente, para querendo Impugnar 
d,

OS Cálculos de Liquidação, nos termos do art. 884 da CLT. 

Marcos Teixe 
OAB/MT 3 0 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Cuiabá (MT), 26 de junho de 1997. 

Fábio Petengill 
OAB/MT 5108 

* 



1 EDERAT4 

-P,ufs,rWRPAIWTtliGROSSO 
. S NDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRALDA 

q. • 1° CIRCUNscRIÇÃo IMOBILIÁRIA 
. • 

h , -,NOt4rio e Registrador: Bel. Luis Philippe Pereira Leite 
ardttA Substituta: Bel. Regina Maria Teixeira Coelho 

CERTIFICO, a pedido vierbal de pessoa interessada que 

revendo nesta Primeira Circunscrição Imobiliária, os Livros de Registro de Imóveis, a meu 

cargo, verifiquei que sob n° 1.325 , fls. 24, do livro n° 2-B, em 25/06/1.976, foi matriculado 

o imóvel cujo extrato é do teor seguinte: Imóvel: 2° Distrito. Bairro do Terceiro. 

Adquirente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, CGC n° 03.474.053-061, sediada nesta Capital, na rua Pedro Celestino n° 24 - 

26, representada pelo seu Diretor Presidente Antonio IVioysés Nadaf, CPF- 002.133.571, 

odentidade n° 1.474-MT, residente nesta cidade.Transmitente: ASSOCIACAO ATLÉTICA 

DO BANCO DO BRASIL CGG n° 03.210.903-001, sediada em Coxipó da Ponte, nesta 

Capital, representada peto seu Presidente Luis Claudio Vergani, CPF-543.707.798, RG-

664.987-SP e o seu Vice Presidente Camilo Sergio Attala Neto. Titulo de Transmissão: 

Compra e Venda. Escritura de 14-4-1.976, 5 fls. 131v a 133v0 do livro 237-A, do 2° Oficio da 

Capital. Valor: CR$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil cruzeiros). Anterior: 36.111, 5 fls. 

90, do livro 3-AB, em 13-3-1.968. Caracteristicos e Confrontações: Imóvel com a área de 

Olha 2.000m2, desmembrado de área maior pertencente à AABB, com os seguintes limites: 

ao norte com a estrada de rodagem para o Campo Velho e com terceiros; at sul com terras 

pertencente à AABB e com a faixa pertencente à Marinha; à Leste com terras pertencente 5 

AABB à oeste com a margem esquerda do córrego Gambá. Os marcos sestão assim 

situados: o 1° está cravado .5 4,00m da margem esquerda do Córrego Gambá, limitando 

com terras de quem de direito; o 2° limita-se com terras de quem de direito, distante 98,00m 

do 1°, ao rumo de 54°30'SE: o 3° marco está encravado junto a estrada para o campo Velho, 

limitando-se com terras de quem de direito, distante 98,30m do 20, ao rumo de 30°00'NE; o 

4° marco encontra-se junto a estrada para o Campo Velho limitando-te com terras 

diertencente 5 AABB, distante 11,00m do 3°, ao rumo de 54°001SE; o 5° marco está limitando
w corn terras pertencente 5 AABB, distante 98,00m do 4°, ao rumo de 30°00'SW; o 6° marco 

limita-se com terras pertencente à AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, 

distante 113,00m do 5°, ao rumo de 57°15'SW; o 7° está a 3,00m da margem esquerda do 

córrego Gambá, nos limites dafaixa de domínio da Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rumo 

de 54°30'SE, distante também 107,00m do 1° marco em diferentes rumos pela margem 

esquerda ao córrego Gambá. Serve como limite natural entre o 7° e 1° marcos o córrego 

Gambá, por sua margem esquerda. Condições de Contrato: Não Há. 

R1 da mat. n° 1.325, a fls. 24, do livro 2-B em 13/11/1984. HIPOTECA. - Em favor de 

Trescinco Distribuidora de Automóveis Ltda; Humes LocadOra de Máquinas e 

Representações Ltda; e Cimasa Carrocerias Implementos e Máquinas Agricolas S/A; com o 
' J 

valor de CR$ 2.186.566.430; prazo: 02 Anos. 

.COMARCA DE CUIABÁ 

Av.02) Quitado o R1 por autorização do Credor, Cbá - 15/12/86. 

Travessa Jogo Dias, 315 - CEP 78.005-57a- (Centro) 5? p65}624 3512 - 624 2939 - 982 8648 - fax 323 1018 

Ci216 
Cuiabe -Mato Gross% 



cp,venERAT 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 
SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E RE6ISTRAL DA 

1° CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
74 

WI° e Registrador: Bel. Luis Philippe Pereira Leite 
Substituta: Bel. Regina Maria Teixeira Coelho 

J 

Av.03) Penhorado. Execução 10.843187 - F 38, da 2 Vara, movido por Anel Locadora de 

Veiculos é Equipamentos Especiais Ltda, Contra a Codemat, para pagamento de Cz$ 
15.102,000,00. C- 24-8-87. 

Av.04) Levantada a penhora da Av.02; Mandado da 11a Vara, Oficio 43/90 de 16-3-90, hoje 

scebido. C- 4-4-1.990. 

Fr ra! 

0 referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 11 de Junho de 1997. 

Oficial Privativo de Registro le`irnável da Capital 
Maria Lucia Guimarães Siqueira 
Moema de Figueiredo Correa da Silva 

rcptucio9s: 

c".:ndo çusIsquer °Litres 
ref-1%4110e., r.vCCCL,,Et,s C. do quo dela cogata 

— a presente d . 
Jou fé. Cuiabé ( MT ). 

JA 1997 
A 

)7)i

0( i /(9
6

-9 

lieema de g:4 D, Corre.4 Al. 
Esoreversta Jurzrnentalla do 2'. SerAr.,

Notarial 

AtOORPIRt CPgasei.redo edrrism dilaa 
Focalmente Jurz:nz::"..ada do 2% Sarvitui 

*blurt& 

.. --. 

' - Travessa Joao Dias, 315 - CEP 78.006-570 - (Centro) 'et (065)624 3512 -624 2939 - 982 8848 - tax 323 1018 
2 2 )1 4$ ^ 

ii. 

Clin. li \,.._ - 
Cuiabit - Mato Grosso 0 



PODER RIDICIARIO A;$ 11' ft 
i. IS-1 IÇA DO TRABALHO - TRT 23 REGIÃO * 

::•.'..l'IZETARI,A,, INTEGRADA DE EXECUÇÕES P i' N ' 

'A() OF, CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

K E.SSO '2063/97 

NiANDADO N" 0055/97 
• f.'()fl E: I ,t DEODOB 0 COELHO 

✓,XCLJTÀDO CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
• t 

▪ 4 

MANDADO DE PENHORA. E AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

O ITOR VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA, Juiz do Trabalho Substituto, em 

L_ L:it.:10 tia Secretaria Integrada de Exe-cuçiies de Cuiabi/MT, no uso de suas atribuiy5es 

kg:t iç, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quern couber por distribuição, que a vista do presente, 
eqando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se ao CPA, bloco CfPC, nesta, 
▪ iJ ai, proceda a penhora e avaliaçã.o do bem indicado as fls.145 e 146, cópias em 
-,I1A.sc„ doyen& proceder 3 averbação da penhora no cartório competente. 

da eneução em 01.04.97 - R$ 19.495,20 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando o Sr. 
ct,- Justiça autorizado a solicitar auxilio de forgo policial. 

Dodo e passado nesta Capital aos dezoito dias do mês agosto do ano 

ticum mii novecentos e noventa-e sete. 
Eu, Feitiondo Bastos M. Júnior, Chefe do seção 

de citação. penhora e solução de incidentes, subscrevi. 

clIst 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
KM DO TRABALHO 

r‘f 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SEÇÃO DE enAçA,p, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO N° 2063/97 
MANDADO N° '085/97 
EXEQUENTE: LUIZ DEODORO COELHO 
EXECUTADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, pagado na forma abaixo: 

O DOUTOR VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA, Juiz do Trabalho Substituto, em 

exercício na Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá/MT, no uso de suas atribuições 

legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista do presente, 

estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se ao CPA, bloco GPC, nesta, 

sendo ai, proceda a penhora e avaliação do bem indicado As fis.145 e 146, cópias em 

anexo, devendo proceder a averbação da penhora no cartório competente. 

Valor da execução em 01.04.97 - R$ 19.495,20 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando o Sr. 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial. 

Dado e passado nesta Capital aos dezoito dias do mês de agosto do ano 

de um mil novecentos e nov 
Eu, Fernando Bastos M. Júnior, Chefe da seção 

12 
de citação, penhora e so1uç94é incidentes, subscrevi. 

etaf 

/VIA 
VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

JUIZ DO TRABALHO 

A 

4. 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO.DE CITAÇÃO , PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

Processo n°: 2063/97 
Mandadon ° : 05'5/97 
Reclamante : LUIZ DEODORO COELHO 
Reclamado: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMËNTO DO ESTADO PE MT 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o mandado 

retro, pelos motivos a seguir expostos: 
Dirigi-me à Codemat, e sendo aí, obtive um memorial 

descritivo da area total da referido imóvel, no entanto em conversa mantida com o Dr. 

Botelho este me informou que o imóvel encontra-se cedido em regime de comodato 

Secretaria de Cultura do Estado de MT, tratando-se ainda de imóvel tombado pelo 

Patrimônio histórico. 
então à Av. Beira rio, para localizar o 

imóvel. Constatei que o mesmo encontra-se ocupado por seis famílias, que dizem estar ali 

por autorização da Prefeitura Municipal. 
O imóvel possui aproximadamente 6,00M de 

frente para a Av. Beira Rioe não 10,97 M como informado pelo Sr. Almilcar (chefe de 

patrimônio da Codemat), provavelmente em decormancia das construções confinantes que 

que aparentemente adentraram os limites. 
Para possibilitar a exata localização 

(plotagem)do imóvel, é prudente que seja com o acompanhamento &sum profissional 

corn equipamentos( agrimensor ou topógrafo). 
Conforme conda da escritura, o imóvel limita-

se com o Córrego Gambit, este porem, não localizado "in locu", o que seria um ponto 

seguro de referencia. 

Diante do exposto, ficou impossível proceder a 

penhora sobre a irea ofertada, (1,2ha) tendo em vista a irregularidade do imóvel, assim 

como, a existência das casas cotn moradores, que seriam atingidas pela constri ãç"o. 

Por ser verdade firm a presente. 

CUIABÁ -MT 0-1/0R/94 

uri A
M. 

OFI SITIÇA AVALIADOR t 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITA00,PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 2.063/97 

Vistos, etc... 

IN% 

a 

De ordem, intime-se o(a) execitiente para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a certidão que acompanha o 
mandado ora devolvido, requerendo o que entender de direito ou 
indicando OUTROS bens passíveis de penhora., sob pena de remessa 
dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá 7MT. 15 e setembro de 1.997 - (2 feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPSI 

4 

oi;:kas) 



VgLTRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DAN1AS FAI310 PCIaNGILL - ADVOGADOS 

fApt* 

EXMO. SR., DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SEGRn;RIA INTEGRA11,4118* tif 
DE EXECUOS SlEx 

1 II-11 T AD I.., 
rf, :it ifa / CPC 

52 / ..:.?4) 

.„ --E.._ ......... 

..)14 • 4 ;:t 

C'l:trsfi; 'de .3t1ç6c)
Ne!' 

ID 

C.) 

t 4POGESS0 N° 2.063/97 - SEÇÃO 02 
/vs 

LUIZ DEODORO COELHO, através de seus 
procuradores constituídos nos autos do processo m epígrafe, vem, a honrosa 
presença de V.EX° , expor e requerer o que a seguir se aduz: 

1. Tamanha demora eth manifestar-se ocorre contra a 
vontade do exequente, que por óbvio, preferiria ter se manifestado no* primeiro 
dia em que teve oportunidade nos autos, posto que a lentidão do processo 
executório 56 prejudica a ele mesmo, que vê um direito seu, que já he foi 
sonegado e teve de ser reparado perante o Poder Judiciário, protelar-se por 
mais tempo. 

2. Entretantr infelizmente, comp já disse o Professor 
Cândido Rangel Dinamarco em seu livro A Reforma dotódigo de Processo Civil 
"a realidade dos pleitos judiciais e a ang4tia das rongag esperas v fatores de 

RUA RICARDO TRANCO. N.155.2. ANDAR.. SALAS 202/205. CCNIRO. CUIABA (MI), Ton TAX (065) 522-5541 

A 



VALTRAN MIGUCL DOS ANJOS MARCOS DANTAS IEIXCIRA TASIO PCISNOILL DVQOADOS 
faltna eta 

4014.3a de 

desprestigio do Poder Judiciário (como se a culpa fosse Ata) ede sofrimento 
pessoal dos .que necessitam da tutela jurisdicional", sofrimento esfei que vem 
sendo sentido nd pele pelo exequente e por todos os ex-funcionários da 
executada, que além de terem sido lesados em seus direitos trabalhistas agora 
penam e se angustiam com a lentidão daquele cTue, teoricamente, deveria ser o 

mais célere dos procedimentos judiciais. 

3. Porém, não serão at? pedras do ,caminho que irão 
fazer com que o exequente desista de caminhar, e é por isso mesmo que vem 
agora requerer a este MM Juizo a expedição de Oficio ao Banco Central a fim 
de que este órgão informe o numero, a agencia e o Banco onde a executada 
possui conta corrente (se possuir mais de uma conta corrente em mais de 1 
Banco que se informe sobre todas elas). 

4. Nem se alga 'glue tal requerimento é !legal por quebrar 
o sigilo bancário, pois o 51°,-do artigo 38 da Lei 4.595/64 estabelece que não 
é quebra do sigilo bancário 'a prestação de informagães requisitadas pelo Poder 
Judiciário, entendimento este que já está pacificado ern todos os Tribunals do 
Pais (vide farta jurisprudência anexada a esta petição). 

5. Portanto, é a presente a fim de requerer a expedição 
de Ofício ao Banco Central para que este informe quais as instituições 
financeiras em que a executada mantém fundos disponíveis, assim como o n° 
destas contas bancárias, para que estas sirvam para a finalidade especifica de 
garantia do crédito exequendo. 

Termos em que, P. Deferim,pnto 
Cuiabá, 30Ve setembro de 1.9 .97 

ROA RICARDO TRANCO. N.is, 2 ANDAR.. SALAS 202/205, CW4I11O, COIASA (MI). ON Ax (065)522.55 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REG 
SECRETARIA INTEGRA-DA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autii te:  20,3 /97. 

De ordem, oficie-se ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe 

o(s) número(s) da(s) conta(s) bancária(s), de titu1aridade da 
executada, CtOMPANH1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO V.4tOSSO - CODEMAT (CGC 03.474.053/0001-32), 
como requerido naTeliçao retro. 

Cuiabá -MT, Íg '/ 10 /1 '90- (LI a feira). 

,p,A) v 
¡I'd° Manoel 

Chefe de Seção 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNA REGIONAL DO THABALHO 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU C,ÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Oft , .0 cto 1136197 

40 

Processo 0376196 1' JCJ de Cuiabci, MT SlEx 2063 / 97 
Exeqüente: LUIZ DEODORO COELHO 
Executado: CODEMAT —CIA DE DESPNVOLMIENTO DO ESTADO 

  DE MATO GROSSO  

Do: JUIZ DO TRABALHO EM EXERCÍCIO NA SIEX 
Ao: DIRETOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

limo Senhor, 

No interesse da Justiça, haja vista a execução em curso, solicitamos que 
informe a este juizo, no prazo de 30 ('trinta) dias, o(s) número(8) da(s) 
conta(s) bancária(s) de titularidctde da executada, 'COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, CGC 03.474.05310001-32. 

Atencio amente, 

si \ 

Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

- 

1::.F.TIFICO quo o (a) presente foi 

o (a) nesta data, via. 

l' 
.‘ 

As5.1natu: Ao Func!onAdo 

4 

Suei',Pecreeildaadiz

imp.gymn 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGO • 

11.

Ex- n°  4'2-06'3 / 

o 

CERTIDÃO 

Certifico que ate' a presente data, não houve 

manifestação do 6- ni-2 ,6 

sobre  Of //3G-/?- , /CO 

vv 0(e, 

e3fcra„e 

e -4oc, v e 

Cbd,  0.61 / 97 (5 a feira) 

NerizaAfFd,,



o 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL,D0 TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETA 1A INT.EGRIDA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA GAO. PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°: 2.063/97 • 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MIVL
Juiz do Trabalho. 

o 
Cuiabá :- MT, 05 ddIdezàmbro de 1.997 - (6a feira). 

f 

Fernan os lartinho Junior 
e de Seção SCPSI 

Vistos, etc... 

Por economia processual, aguarde-se a resposta do oficio 
já expedido ao BACEN, nos autos de 1.706/97, solicitando o 
requeri do. 

Cuiabá - MT,. 05 Ie dezembro de 1.997. 

Vialdimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INtEOADA DE EXECUÇÕES - SI& 

• 

SEÇÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLucio DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: Z063/97, 

CONCLUS:10 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do.Trabalho. 

Cuiabá - MT, 16 de )mbro de 1.997 - (3' feira). 

4 

Fernando artinho Júnior 
Chef e Seção - SCPSI 

4. 

Vistos, etc... 

Certifique-se nos autos e arquive-se na pasta própria, a 

petição protocolizada pelo Banco BRADESCO S/A, sob o no 
64.778/97, correlata ao oficio BACEN JUD-97/15357, que pesquisa a 

existência de contas de titularidade da executada nas instituições 

bancárias do pais, como requerido por este juizo Aquele. 

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, as respostas dos 

demais bancos, para então oficiar-se ao BACEN relatando os 

expedientes recebidos e cobrando-se sua expressa manifestação. 

Cuiabá - 6 de dezenibro de 1.997. 

VakIimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

:44} 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

OF 612/97 Cuiabá, 22 DEZ 97 
EN CUIABÁ/MT 

a Junta de Conciliação e JuLgamento 
Secretaria Integrada de Execiações 
Seção de Citação, Penhbra e Splução de incidente 
Rua Miranda Reis, 441 
78010-080 Cuiabá-MT 

Assunto: Jud-97/15981 
Oficio. n° -1-136/97- - --

Processo: 0376/96 

Prezados Senhores 

- 

CON F,IDNCIAL ; 

; 

1 Atendendo solicitação constante do Oficio em epígrafe, informamd abaixo 
n° da conta corrente e saldo da empresa CODEMAT - Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, no âmbito do Estadalie Mato 
Grosso: 

AGÊNCIA 
2295 

Atenciosamente 

WILSON FERN 
Superintendente de Negóc 

CONTA CORRENTE 
006-00011-6 

GAS DE ANDRADE 
s em Exercício 

VALOR 
R$ 15.878,35 

"mew 



BANCO DO BRASIL t )
• 

I. 

Senhor Juiz de Direito, 

CESEC INFRA BRASILIA - Chefia - 97/15357 
Brasilia (DF), 10 de dezembro de 1997. 

tr. 3c

Referindo-nos ao Oficio de V Exa. If 1136/97, Processo if 0376/96, localizamos 
as contas ativas, nesta b3stitui0O Banc-aria, somente em wine do(s) titular(es) abaixo: 

(30,

1-* 
Titular - Companhia de Desenvolvimento do Estágio de Mato Grosso - Codemat 
CPF/CGC - 03.474.053/00(11-32 
Agência - 3325-1 Goiabeira - Cuiabá - MT 
Conta - 78.003 

t":4* 

Respeitosamente, 

ENTRO DE PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS E COMUNICAÇÕES 
CESEC INFRA BRASILIA - AREA 07 

Brasilia - DISTRITO FEDERAL 

RosanMAra Villa 
Gerente de Equipe 

A Sua ExceNncia 
ATM. Juiz de Direito da 1g 
Junta de Conciliação e 
Julgamento Secretaria Integrada 
de Execuções Seção de Citação, 
penhora e Solução de Incidentes 
Rua Miranda Reis, 441 
78010-080 Cuiabá - MT 

• IAT /5.224 

Mod. 0.03.316-4 
Dez./96 



• 

POder Judicitizib 
Jiistiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Traba1ho-23"Regilio 
tS'ecr4taria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 
Processo n° 20'63/91 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MMa. Juiza do Trabalho. 
4 Cbd.,20.01.98. (3°f ). 

arcio Manoel 
Chefede Seção 

Vistos, etc. 
Atualizem-se os cálculos. 
Expeça-se mandado, a fim de se 

proceda a penhora em dinheiro que encontrar 
depositado zia conta 78.003, Agência 3325-1 - 
Banco do Brasil, Bairro Goiabeiras ou na conta 
n° 2295.006.000011-6, da Agência 2295 da Caixa 
Econômica Federal, em nome da executada, 
conforme informado através dos ofícios ora 
juntados, observando-se o limite para garantia da 
execução. 

(.1 

• 

Cumpra-se com urgência. 
Cbd, 20.01.98. 

L C LHO 
Jul trabalho Substituta 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHeni 

TRIBUNAL REGIONAL po TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INieGRADA DE EXECUÇÃO SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cdictdos 

Proc. n° 2.063/97 

Recte: 
Recdo: 

.14 

Luiz Deodoro Coelho 
CODEMAf 

Atendendo a r. determinaçAo de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal àfl.j36 
1,08811262 

,102Q0000 

1.041,93 

20.8:94,12 

01/04/97 

31/01/98 

31/01/98 
31/01/98 

teto 

C. Monetária 
Juros 

Crédito bruto 

Deduções: 
INSS tributável = R$ 

IRRF tributável = R$ 
Crédito liquido 31/01/98 

2 dustas 2% 31/01/98 

3 Hon. Periciais à fl. 136 07/04/97 

C. Monetária 1,08650967 31/01/98 

Perito 31/01/98 

Cuiabá, 26 de janeiro de 1.998 

• 

R$ 18.818,82 

R$ 20.477,00 

R$ 22.565,65 

R$ 22.565,65 

R$ 113,51 

R$ 5.385,88 

R$ 17.066,26 

R$ 451,31 

R$ 300,00 

R$ 325,95 

R$ 325,95 

:•:. ' • '''''' 

Liege ltrz ago Silva 

0 JU.DICIÁRIO 

Página 1 

e. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO tRABALHO 23a REGIÃO 
sIEx — 'sEgiics ciTAgiko ,i)Elt4ORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 000846 (RECLAMADO) 7/01/98 

PROCESSO N°.: 1'JCJ/00376/96 

RECLAMANTE LUIZ DEODORO COELHO 
RECLAMADO CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

NMRSIEx N°.: 2.063/97 

MANDADO DE CONSTATA 00 E PENHORA 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 

se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou apiicado, até, o limite 

atualizado do débito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$23.342,92. 

*PONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE BRASIL; 
=- CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, AGÊNCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado oa solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem cm° a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 

1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA, DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimênto a quem couber por distribuição. 

CUIA4 27 de Janeiro de 1998 1-) re,1711 ir T r , p 
3 I VA DO 

&iliu() MANUEL 
Chefe de Seção 

• 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CPA-CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO ,BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ,- MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

wog, 

OBS: 

Its "lb 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL 

TRIBUNAL REGIONAL4p0 TRABALHO 23 REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO, PENHbRA , SOLUÇÃO INCIDENTES' 

tt% 

PROCESSO : 1* OCJ/00376/96 1." NMR.SIEx : 2.063/97 

EXECUTADOW :CODEMAT—CIA DE DESENVOLVIVAWTO DE MT 

CERT tb 

IPA 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de CONSTATAÇA0 E PENHORA, n' 00Q46/98, ao SIAJD. 

CUIABÁ/MT, 28 de j-âneiro de 1998 (quarta-feira ) . 

&wily 7,:lert4 ru do 
ida " "a' 

SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

fot 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST IÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO, TRABALHO 23 a  REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO cimgh&jtemoRAlsoLugiiio INCIDENTES 
R.MTRANDA REIS,441 — iDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000846 (RECLAMADO) 7/01/98 

PROCESSO N°.: 1°JOJ/00376/96 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

,LUIZ DEODORO COELHO 
CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

NMRSIEx N°.: 2.063/97 

MANDADO DE CONS TATAa0 E PENHORA 
10' 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 
se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 
atualizado do debito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$23.342,92. 

A 
• 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE BRASIL; . ilp CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, AGÊNCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 

.ca o Oficial de Justiça Avaliador autorizadcu, a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Xitli

CUIABÁ, 27 de Janei o de 1998

P AAA1-‘3 k(vve-
mAKciu IVIAIN UM, 
Chefe de Segdo 

4 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MN 
CPA-CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 

a 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N'.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
ASSINATURA: 

64 
I Jo,

A 

OBS: 

to 

-



PODER JUDICURT6 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROC. N° tql-
MAND. N° V46/-

CERTIDÃO 

4 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado , compareci 
agencia do Banco do Brasil S/A (Goiabeiras) e, sendo ai, o Sr. Djalma Fernandes 
(Gerente Geral) informou-me de que o n° da conta indicada na ordem judicial 
inexistente (grifei) naquela agência. 

Dirigi-me, então à CEF (Agência Shopping Goiabeiras), deixando de 
efetuar a penhora, vez que a conta indicada não dispunha de saldo suficiente, em 
razão de penhora efetuada nos seguintes processos: 964/97, 1354/97,1454/97, 
3843/97, 654/97, 6798/97 e 7828/97. 

Diante do exposto, suspendi a diligencia e aguardando novas 
determinações, devolvo o mandado à origem. 

Cuiabá-Mi, 03 de fevereiro de 1998. 

José Romualdo Acosta 
Oficial de Justiça - Avaliador 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR41JAill0 
TRIBUNAL.REGION1L DO TRABALTIO DA 23a REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEY 

SE CÃO DE CITA CÃO. PENITORA E SOLUCAO DE IIVCIDENTES - SCPSI 

Autos n°:: 2.063/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 19 evefeiro de 1.998 - (5' feira). 

Fern o Bastos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

ID-time-se o(a) exeqüente para, no prazo de 10 (dez) 
dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. retro, requerendo o que 
entender de direito para o efetivo prosseguimento da execução, sob 
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 01 
(um) ano. 

Cuiabá - KT, 19 de fevereiro de 1.998. 

Vial& i Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

• 



PODER JUDICIÁRI?) 
YOSTICA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.4 REGIÃO 

NMR. SIEx : 2.063/971 PROCESSO : la OCJ/00376/96 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foppublicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO pE MATO GROSSO que ci-Tculou no dia 13/03/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0070/98 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES. 

ficam através do referido Edital intimado(s) o(s).

advogados (s) abaixo relacionado (s) par. , no prazo de 

10 dias, providenciar e/ou tomar ciéncia.do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, 

MANIFESAR-SE SOBRE A CERTDÃO DE FL. RETRO, REQUERENDO 0 

QUE ENTENDER DE DIREITO PARA 0 BETIVO PROSSEGUIMENTO DA 

ExecugAto, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO 

PROVISÓRIO, PELO PRAZO DE 01 ANO. 

Em, 3 de abril de 1998 (sexta-feira / • 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(s): 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 



PODER JUDICIÁRIO 
4JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 

NMR. SIEx : 2.O6397 PROCESSO : 14 JCJ/00376/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que ell 5/03/98 expirou o prazo para 

advogado(s) relacionado(s) :;'atendesse(m) a 

contida no Edital de Intimação Nr. 0070/98 

CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 

Em, 3 de abril de 1998 (sexta-feira ). 

SEÇÃO CTTACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(o) Intimado(S): 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

que o(c) 
intimação 
da sEao 
10 dias . 

da Cunha 



PODER JUDICIÁRJV 
JUSTIÇA DO TRAIIktHO 
TRIBUNAL RE010...NAi . DO TRABAI BO DA 23 REGI AO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIF,x 

SEÇÃO DE  CITAÇÃO, PENHORA E 5011K,A0 DE INC)DENTES 

4 

Autos n.' : 2,063/97 

CONCLUSÃO 

Nesta dato faço conclusos os presentes autos 
ao MI\J Juiz do Trabalho. 

CIA, 14/04/98 (3a-feira) 
i 

Marcia- -es plipa
Td.zrti- judiciário 

Oos. 
Suspenda-se o curso da exectw:i-...o pelo 

prazo de 01 (um) ano„retnetendo-se os autos ao arquivo provisório. 

Cuiabá - 4T, 04/98 

Juii do Ti'abalho Substituta 

>4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALiftri 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

TERMO DE DESARQUIVAMENTO E 
REMESSA 

Cortifico e dou fé que nesta data, desarquivei e remeti os 
presentes autos b, SIEZ - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 
PAGAMENTO - CUIABÁ - MT, conforme solicitação feita 
através da CI - 508/98 de 02-12-98 (4a f), recebida em 03-12-
98 (5a f) 

Cuiabá, 03 de dezembro de 1998. (3a f.) 

SEÇÃO DE QUIVO 
Maria Gonzaga de Melo 

f 



LP 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T 
TRIBUNAL REG 
SECRETARIA IN 

O 
DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
DA DE EXECUÇÕES - SIEr 

SECÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°: 2.063/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiaba. - MT, 15 d dezembro de 1.998 - (3a feira). 

/7/ 

Ferna astos Martinho Júnior 
ere de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Intime-se a executada  para, no prazo de 10 (dez) di 
trazer aos autos a planta do imóvel descrito as fls. 145/146, haja vista 
o certificado à fl. 149, sob pena de sua inércia ser tipificada como ato 
atentatório à dignidade da justiça. 

Oficie-se à. Prefeitura Municipal de Cuiabá, aos 
cuidados da Diretoria de Cadastro e Tributação, solicitando a 
remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da(s) planta(s) 
cadastral(is) dos imóveis localizados na região do Córrego do Gambá, 
ou que demonstre a plotagem do imóvel descrito na matricula de fls. 
145/146, cuja cópia segue em anew, sob pena de desobediência, 
dentre outras sanções. 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 
execução, atentando-se tratar-se de feito da CODEMAT. 

Cuiaqr  MT, 1 embro de 1.998. 

MART VELHO 
Juiza dq rabaiho ubstituta 

6 

9. 



CD 

8. 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
SECRETVIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Cf. an. 132 CPC. 

(let 3 5:2i 9 4) 

-tiertge elei.P • --r.lisitirtr. 

ç.."1-4e118 

4.kdkatr. 

PROCESSO N° 2.063/97 - SCPSI 

tq.

LUIZ DEODORO COELHO, através de seus 
procuradores constituídos nos autos do processo em 
epígrafe, vem à honrosa presença de V.EX° expor e 
requerer o que a seguir se expressa 

Como 6, 4de conhecimento de toda a 
sociedade mato-grossense, o Estado de Mato Grosso 
acaba de contrair empréstimo destinado ao 
financiamento parcial do Programa de. Reforma do 
Estado, compondo os itens financiados a quitação 
total do passivo trabalhista da empresa ora 
executada: 



p6r da situação em apreço, vem o 
exequente requerer a Vossa Excelência que Seja 
determinada a expedição de mandado de penhora 
e bloqueio de valores do aludido empréstimo, até o 
limite d,crédito exequendo. 

Requer, outrossim, tão logo se efetue a 
referida penhora, sejam notificados Sua Excelência o 
Governador do Estado e o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da azenda, bem assim, os 
responsáveis pela executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1.999 

Cy, 

110 
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PODER JUDICL4RIO 
JUSTIÇA DO TR4RALII0 
TRIBUNAL REGVNAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOL UCÃO DE INCIDENTES SCI'S! 

Autos n°.: 2.063 / 97 

4 

CONCLUSÃO 

esta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Tralialho. 

Cuiabá - MT, 02 d ?eiro de 1.999 - feira). 

Fernando 
Ch 

artinho Júnior 
e Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Postula o(a) exeqiiente, através da(s) petição(des) retro, a penhora de suposto crédito 
da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo 
firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há 
elementos nos autos a demonstrar a existência do credito que o exeqiiente pretende ver penhorado, 
condição indispensável a"tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 
autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificarnente, e conforme os seus próprios termos: 

1‘. . autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 
endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia à operação de crédito 
externo, com o aval da Unido, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 
reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 
concedido, no seu art. 4°, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 
Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 

do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR-ORA, a penhora requerida, por 

falta de objeto. Indefiro. Intime-se o exegtiente. 

Cumpra-se, com urancia, os demais tópicos do despacho de fl. 177. 

WILLIAM GUILTIER ORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trab Substituto Edifal SCPSI 

!!) 

Para oh.t(r,$)._ 
• 

4 



CERTIDÃO 

6 
Certifico que as petições foram protocoladas após as 

18:00, posto que o portador estava aguardando a sua vez. 

`9) Cláut a Flores da Silva Suzuki 

t/rki 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 'rjIDA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PEkTHQRA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

11+ 

Processo n° 2.063)07 

A COMPANHIA 1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade de economia4nista com sede nesta Capital à Avenida Jurufnirim, 
2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.020.401/0001-00, nos 
autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move LUZ DEODORO 
COELHO, e que tain curso por essa digna Secretaria, vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls., Vossa Excelência determinou 5. 
requerente fosse trazido aos autos a planta do imóvel da sua propriedade, 
indicado à penhora pelo Exequente. 

Ocorrel*M° Juiz, que o documento traslativo da propriedade do 
referido imóvel á. requerente, d' respectiva escritura de outorga, ndo se fizeram 

" TIT23411111-411114/11255348-12-1999411:KI1 

• 



originalmente acompanhar do correspondente mapa ilustrativo da situAçAo 
geográfico do imóvel. 

Com o desmantelamento que atingiu a estrutura operacional da 
Executada, força da sua incorporação pela Metamat, viu-se ela, para o 
integral cumprimenp da determinação telada, na obrigação de adquirir os 
serviços de confe:çção do mapa em questão a empresas do ramos de 
engenharia da praç'd. 

0 ,
Todavia, apesar da solicitação queles serviços em caráter de 

urgência, nos mbides a atempadamente trazê-los A. colação como 
determinado por essa provecta Junta, assim não se desincumbiu o 
contratado, fato que forçou a Executada i procura de outro profissional 
para a realização do serviço. 

Como essa incumbência, embora simples, naturalmente 
demande algum tempo além daquele limitado à Exedutada e que se exauriu 
sem que culpa lhe pudesse ser atribuida, é a presente para requerer a Vossa 
Excelência se digne, relevando o desajendimento involuntário, assinar-lhe 
outro, ainda que exíguo, pare a trazida aos autos do referido documento. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 02 de fevereiro de 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

11 4 

OTHON JAIR DE-BARROS 
OAB/MT 4.328 

e 

At. 



Cuiabá. E, 'Undo reèebido da outorgada em moeda coirente do psis!'a ipportancia dó preço Combinadb, que contaram, achou certa - ei guaraou do que ,dolufi; disse que da mesma The dava plena e Intel! 
. t 

ra qultaggo para nada mais exigir por motivo desta venda, trant-I .ferindo-lhe desde j6, todo cominio, direito, aço e posse que -1 exercia sobre o 1m6ve1 vendido,k 4m cuja posse o imite por iõrçail desta escritura e da clilusula constituti; obrigando-se por sit -1 seus herdeiros e sucessores pela validade da presente venda, tan to em juizo como fora dele e pela evicggo na forma legal, pondo' a'outorgada e paz e a 'salvo de quaisquer clavicles futuras; isenta de impostos or se tratar de orggo do Governo, Assim disseram do que dou f4, e me pediram iht lavrasse esta escritura que lhes - lip acharem conforme, aceitaram e assinam com as testemunhas Ma-rla Neuza de Oliveira e Neuza Maria Figueiredo Arruda, brasilei ras, maiores, capazes, residentes nesta cidade. Eu, REGINA MARIA COELHO FERREIRA, escrevente juramentada, a fiz escrever, subscre vi e assino. Pelo 22 Tab. REGINA MARIA COELHO FERREIRA. Culabit t 14 de abril de 1,976, aa) LUIS CaUDIO VERGANI. CAMILO SERGIO AT TALA NETO, ANTONIO MOYSgS NADAF, MARIA NEUZA DE OLIVEIRA, NEUZA' MARIA FIGUEIREDONARRUDA. (Trasladada pela segunda vez em 26 . de julho de 1.984.), Eu, REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, escrevente r! juramentada o fiz datilografar conferi e assino. 

EM TEST2 tttiut_ DA VERDADE 

' 

PELO SEGUNDO TABELIXO DA CAPITAL 
Varalcles Ouetroz cla cltina Dawn. 

porovonte Juramentada 

Transcrito sob nQ 36.1.11, a fls. 90, do li-vro 3.A B 
.em 1 03-1.968. 

f-vvre, 

LPPL 6 

1,4r1iTtil t!S (7 !:CI:OZ C. 0 11 7erign.
Es0q—úvIrite Juraincintstl ,
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAM:IRO-2Y: REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos if: 2.063/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, f clusos os presentes autos ao 
MM. Juiz do Trabal 

Cuiabá-MT, P/$2/99(63. feira). 

Técn 

Vistos, el 

galliães 
Cifirio 

Defiro por mais 10 (dez) dias a dilação do 
prazo requerido pela efecutada. intime-se. • 

Cumpra-se o §2°. do despacho deft. 177. 

Cuiabá- 1 W02/99 

IL 
William Guilherme 
Juiz do Trabalho S 

orreia Ribeiro 
stituto 

Lpetfido tin 

Awn ()Was). 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a. REGIÃO 

SlEx - SEÇÃO CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇAO INCIDZNTES 

RAIIRANDA 1EI9,441 - MIY.BIANCHI 3a AND, BARDE/RANTES 

OFICIO 01.641 

PROCESSO N° . usx 2 . 063/1 . 997 (1aJCJ-00376/1.996) 

RECLAMANTE VU4:-.7, DEODORO COELHO 
RECLAMADO DE .DESENVOLVIMENTO DE MT 

DO(A) : SiEx - SE0.0-CITA0.0,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

AO : PRZFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA-MT( A/C DIRETORIA DE CADASTRO E TRIBUTAÇ 

De ordem da MM Ju1za do Trabalho, Dra. Marta Alice Velho, solicitamos a remessa, 

no prazo de 10 (dez ) dias, de cópia da planta cadastral dos imóveis 19caiizados 

na regiâo do CORREGO DO GAMBA, ou que demonstre a plotagem do imóvel descrito na 

matricula 145/146 ( cuja cópia encontra-se anexa ), sob pena de desobediência, 

entre outras sanções. 

Atenciosamente. 

fr:UIABA 26 de Fevereiro de 199 

Chefe de Sego 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

postal em . ; 

* feira. 

LUIS JDIO -BORGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUE' 
PCA ALENCASTRO 

CENTRO 

A- T( A/C DIRETORIA DE CADASTRO E TRIBUTACAO ) 

CUIABA-MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23* REGIÃO 

SIEx - SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 01.641 

PROCESSO 110: l'Jq:7/00376/1.996 NKREIEx N°.:2.063/1.99 
DESTINATARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIARA-MT( A/C DIRETORIA DE 

FA ALEMTASTRO-
CENTRO 

Recebido Em: 4 / 

1.4 

__Ft__ 

1 N 

CUIABA-MT 

ASEINATUFA DO DESTTNATARIO 

CADASTRO 

CONTRATO EBCTIDR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

E TRIBUTAÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA, DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA, 23a REGIÃO 

SECÃO CITACÃO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

\ 
PROCESSO N0.7'SIEX 2.063/1.997 

RECLAMANTE DhODORO COELHO 

RECLAMADO : CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

VOLUMES 
ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

01 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 00259/MT 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, .ate o dia 08/03/1999. 

Em, 03/03/1999 ( fj 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : /A1 S-742JL__, 

MARCOS ROD GUES AMORIM 

Servidor esponsável 

BAIXA DE CARGA 

oNE 78- :?,/e 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Em, C(f -  /0 a  ( 

Marcos Iodt ís Amorim 
Te. .1c0 wito 

Servido Pesponsável 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 
CUIABÁ — MT. 

IN PROCESSO N° 2.063/97 

3- 10 r41 7. A TO 0 
cf r-ITL : 2/94 

g:*°. $(. ..9S2/94) 
2 6/1 1--622 f.) 

.1 
Oar 

Anal! 
ca aoleas 

udiclairto 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital 
Avenida Jurumirim, if 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o if 
03.020.401/0001-00, nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move LUIZ DEODORO COELHO, e que têm curso por essa digna 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma 
de direito, expor e requerer o quanto segue. 

Através do respeitável despacho de fls. 177, Vossa Excelência 
determinou que a Reclamada trouxesse aos autos a planta do imóvel 
descrito às fls. 145/146, pena de considerar o inadimplemento da ordem em 
questão como ato atentatório à dignidade da justiça. 

A Reclamada, ante o rigor da determinação, e ainda em 
Observância a seus deveres;processuais, os quais, diga-se de passagem, tem 
se desincumbido ao longo de incontáveis execuções e ações em curso a,que 
'responde perante esta Especializada, com acatamento e urbanidadé, 
incontinenti deu ini4o aos procedimentos necessários ao cumprimento da 
ordem e*arada. 

, 

TRT23JFOROCUIADA/024629/07414-1999/1712 



Todavia, desde as primeiras providências deparou-se com 
dificuldades extrapolantes à sua vontade e capacidade de resolução, 
culminando tal processo involuntário na impossibilidade do atendimento ao 
prazo assinalado, como se esclarecerá. 

A principio não se pode localizar a planta requisitada, fato este 
que à primeira visth. atribuiu-se As modificações na estrutura operacional de 
executada e demais atribulações derivadas da incorporação ocorrida entre 
Codemat e Metamat. 

Assim, já nos estertores do prazo assinalado, passou-se a 
encomendar a confecção da planta, trabalho que de principio fora solicitado 
a algumas empresas do ramo e por elas recusado, ante a exiguidade do 
prazo, nos moldes da determinação judicial. 

A Executada, então, requereu dilação do prazo, o que foi 
concedido. 

Assim, passou.,a procurar outro profissional, ao mesmo tempo 
habilitado ao encargo técnico necessário e que tivesse disponibilidade para 
imediata atendimento, tudo no intuito de cumprir a ordem em apreço. 

Entretanto, ao receber os orçamentos dos profissionais 
pesquisados, veio a deparar-se com óbice intransponível, nas condições e 
circunstâncias atuais, imediatas, correspondente este à indisponibilidade 
financeira para enfrentamento à competente despesa. 

A situação da Executada no que tange à disponibilidade de 
valores em espécie, hoje, 6,a pior possível, aquém mesmo do indispensável 
ao seu próprio custeio. Não se assevera isto de forma leviana nem por 
condenável oportunismo, mas por ser essa a mais exata expressão da 
verdade. 

A carência é tamanha que a única verba garantida de antemão 
é a destinada à. folha de pagamento dos funcionários, as demais pendentes 
de apelos à Fazenda, cada vez mais tanto candentes quanto de menor 
eficácia. 

Após o término do segundo prazo determinado, 
lamentavelmente, nada havia sido resolvido. Ante a desagradável situação 
instaurada, designou-se dois servidores a comparecer diariamente no caos 
ddnominado depósito da empresa, onde se amontoam milhões de 
'documentos desordenados, desde a inundação nele ocorrida na épóda .de 
águas do ano de 1.994, e 1d revirar o necessário, até o aparecimento do.. 
documento requestado. 
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Ainda que tardiamente, pode-se apresentar as cópias das 

únicas plantas disponíveis do imóvel em questão, as ora trazidas à colação: 

Sobre a certidão de fls. 149, convém esclarecer que a digna 
oficiala que o subscreveu, acertou plenamente quando presumiu que a 
frente do imóvel encóntrava-se reduzida em função de invasão de limites 
pelos responsáveis pelas construções confinantes. Foi exatamente o que 
ocorreu. 

Quanto à ausência do córrego Gambá nos limites do imóvel, 
fato que algumas vezes também já confundiu o pessoal do patrimônio da 
executada, a explicação que se pode ofertar tem origem em confusão a que 
se é levado pela leitura dos termos do titulo de registro do imóvel. 

Naquele documento, juntado A. fls. 145, consta: 

"Características e Confrontações: Imóvel com area de 01 ha 
2.000m7,  desmembrado de area maior pertencente à AABB, 
com os seguintes limites: (...) à oeste com a margem esquerda 
do cónego Gambá." 

A chave para o entendimento do enigma da: inexistência do 
citado córrego nas bordas da construção, como aparentemente deveria 
ocorrer, está noutro entendimento daquela indicação, ou seja, de que o 
córrego Gambá delimita a oeste com "a area maior pertencente 6. AABB", 
da qual o imóvel em questão fora desmembrado. 

Consultando técnicos da Divisão Fundiária, estes informaram 
que, efetivamente, esta é a explicação correta. 0 Córrego Gambá delimita 
com a area total de onde desmembrou-se o imóvel em questão. Falta, 
portanto, efetivar nova demarcação no imóvel e, em seguida, efetuar a 
alteração no livro de Registro notarial. 

Por outro lado, Excelência, o imóvel indicado pelo Exequente 
à constrição efetivamente encontra-se tombado pelo IPAM, por constituir-
se na casa onde veio ao mundo um dos pilares morais -• e históricos da 
sociedade matogrossense, o Bispo Dom Aquino. E construydo.
simplicíssima, em péssimo estado de conservação, malgrado o recente 
tombamento, e além do mais, invadida por sem-tetos. 

Sao os termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 06 de abril 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT., 2.597 


